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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 335, DE 09 DE JUNHO DE
2026

Dispõe sobre o Plano Municipal de
Regularização  Fundiária  Urbana
da Estância Turística de Olímpia
denominado OLÍMPIA LEGAL e dá
outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO ÚNICO
DA REURB
CAPÍTULO I
DA  POLÍTICA  PÚBLICA  DE  REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA  URBANA  (REURB)
Seção I
Das Disposições Gerais e Conceituais
Art. 1.º Esta Lei disciplina a Regularização Fundiária

Urbana  (reurb)  no  Município  da  Estância  Turística  de
Olímpia e estabelece normas de interesse local regrando a
aplicação da Lei Nacional nº 13.465, de 11 de julho de 2017
e o controle do uso do solo, no exercício da competência
própria constitucional prevista nos artigos 30, inciso VIII, e
182 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2.º A Regularização Fundiária Urbana (reurb) é
uma política pública municipal que visa ordenar o uso do
solo, resguardar o meio ambiente e restabelecer seu uso
sustentável, auxiliar a população que vive na informalidade
a superá-la e a cumprir as leis de regência, integrando as
pessoas e os espaços por elas ocupados, denominados de
núcleos  urbanos  informais,  à  formalidade  jurídica,
urbanística,  ambiental  e  social  da  Cidade.

§ 1.º A Reurb é política pública especial, temporária,
autônoma  e  independente,  de  desenvolvimento
socioeconômico  do  Município,  aplicada  por  meio  de  um
procedimento  administrativo  que  pode,  a  depender  das
especificidades de cada núcleo urbano, regularizar o uso do
solo mediante o planejamento e a execução de adequações
urbanísticas ou mediante o desfazimento total ou parcial do
núcleo.

§ 2.º Objetiva-se, também, com essa política pública
municipal,  criar meios de fiscalização e controle do uso do
solo em toda a circunscrição territorial - área urbana e rural
- delimitada pela Lei Estadual nº 8.092, de 28 de fevereiro
de 1964.

Art.  3.º  As  regras  previstas  na  presente  lei  são
especialíssimas  em  relação  às  demais  normas  locais
vigentes  no  Município,  tendo  sua  aplicação  limitada  e
restrita à reurb dos núcleos urbanos informais e núcleos
urbanos informais consolidados.

Art. 4.º Para os fins de reurb, considera-se:

I – Núcleo urbano: assentamento humano de qualquer
espécie,  seja parcelamento do solo,  condomínio vertical,
horizontal, de lotes ou de unidades privativas construídas,
residencial, comercial ou industrial, subnormal ou conjunto
habitacional,  com  predomínio  de  usos  e  características
urbanas,  localizado  na  circunscrição  imobiliária  do
Município da Estância Turística de Olímpia,  seja em sua
zona  urbana,  de  expansão  urbana,  de  urbanização
específica  ou  rural,  ainda  que  se  encontre  inscrito  ou
qualificado  como  imóvel  rural  junto  ao  INCRA  ou  qualquer
outro  órgão público  e  não derive  de lei  de  inclusão no
perímetro urbano;

II  –  Núcleo  urbano  informal:  aquele  cuja  ocupação,
clandestina ou irregular, organizada ou desordenada, não
tenha  atendido  à  legislação  vigente  à  época  de  sua
implantação  ou,  ainda  que  atendida,  não  tenha  sido
possível a titulação dos seus ocupantes por falta de registro
do empreendimento ou por circunstâncias independentes à
vontade deles e supervenientes ao seu registro;

III  –  Núcleo  urbano  informal  consolidado:  aquele
implantado anteriormente à edição desta Lei, considerado
de difícil  reversão em razão do tempo, da quantidade e
natureza  das  edificações,  da  implantação  das  vias  de
circulação,  da  existência  de  infraestrutura  e  de
equipamentos  públicos  disponíveis  aos  seus  ocupantes,
dentre  outras  situações  peculiares  indicadoras  de  sua
consolidação  identificadas,  justificadas  e  demonstradas  no
processo de reurb;

IV – Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social
(Reurb-S):  aquela destinada a núcleos urbanos informais
ocupados por população de baixa renda, assim considerada
com base em estudo social firmado por profissional inscrito
no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), pautado
em critérios de renda familiar e demais indicadores que
demonstrem  sua  vulnerabilidade  social  e  sua  limitação
financeira para arcar com os custos da reurb;

V  –  Regularização  Fundiária  Urbana  de  Interesse
Específico  (Reurb-E):  aquela  destinada  a  núcleos  urbanos
informais  cujos  ocupantes  não  se  enquadrem na  definição
de baixa renda;

VI – Ocupante: aquele que mantém o poder de fato
sobre o lote ou fração ideal de imóvel público ou privado,
em núcleos urbanos informais, para fins de titulação;

VII – Unidade imobiliária: área física demarcada como
lote ou unidade autônoma, edificada ou não, em um projeto
urbanístico de reurb;

VIII  –  Certidão  de  Regularização  Fundiária  (CRF):
documento  que  agrega  a  aprovação  da  Reurb  e  os
principais  instrumentos  produzidos  no  processo
administrativo  para  fins  de  serem  encaminhados  ao
Registro  de  Imóveis;

IX – Termo de Compromisso: documento expedido para
firmar as responsabilidades pela implantação e pagamento
da infraestrutura essencial e demais requisitos necessários
à  regularização  fundiária  planejada,  contendo  o
cronograma  físico  de  serviços  e  implantação  de  obras,
compensações urbanísticas,  ambientais,  sociais  e outras,
quando  houver,  definidas  por  ocasião  da  aprovação  do
Plano  de  Reurb;

X  –  Auto  de  Encerramento:  documento  de
encerramento do processo de Reurb, expedido com base
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em termo de verificação de obras lavrado pelas Secretarias
competentes ,  cons ta tando  a  imp lantação  e
operacionalidade  da  infraestrutura  essencial  prevista  no
Plano de Reurb aprovado.

Art.  5.°  Na  forma  e  para  os  fins  desta  Lei,  todos  os
núcleos urbanos informais e os núcleos urbanos informais
consolidados,  implantados,  total  ou  parcialmente,
anteriormente  à  edição  desta  lei,  sobre  bens  imóveis
públicos ou privados, serão regularizados, observadas as
regras  de  proporcionalidade  e  razoabilidade  previstas  e
detalhadas a seguir.

§ 1.º A consolidação pauta-se em elementos físicos,
visuais,  reais  e  existentes  no  imóvel  parcelado
informalmente  e  no  seu  entorno.

§  2.º  A  existência  de  meros  atos  jur íd icos
preparatórios,  tais  como obrigações  compromissadas  de
qualquer  tipo  de  alienação  de  lotes,  frações,  unidades
imobiliárias ou qualquer outra forma de fracionamento do
solo,  firmadas  por  contratos  ou  instrumentos  públicos  ou
particulares, por si só, não é elemento caracterizador de
consolidação para fins de reurb nos termos desta lei.

§ 3.º O anexo I  da presente lei  apresenta mapa e
relação com as áreas identificadas como possíveis núcleos
urbanos informais implantados ou em fase de implantação
até a presente data, sem afastar a possibilidade de outros
serem identificados e acrescidos à listagem oficial anexa.

§  4.º  Para  cada  área  identificada  no  anexo  I  será
instaurado  um  processo  administrativo  de  regularização
visando  o  estudo  aprofundado  da  situação  fundiária  do
local,  podendo,  ao  final,  considerá-la  núcleo  urbano
informal ou núcleo urbano informal consolidado ou imóvel
rural, excluindo-o, neste caso, da aplicação desta lei.

Art. 6.º Os bens imóveis públicos ocupados, que não
estejam destinados de fato ao uso comum do povo são
considerados  bens  públicos  dominicais,  destinados  à
Regularização  Fundiária  Urbana,  na  forma  e  para  os  fins
desta  Lei,  independentemente  de  autorização  legislativa
específica  ou  desafetação,  nos  termos  do  artigo  71  da  Lei
Nacional nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

Seção II
Dos Princípios e Objetivos da Reurb
Art.  7.º  A  Regularização  Fundiária  Urbana  no

Município  da  Estância  Turística  de Olímpia  orientar-se-á,
além dos princípios e objetivos descritos na Lei Nacional
13.465, de 2017, pelo que segue:

I  –  princípio  da  razoabilidade  e  da  simplicidade
procedimental;

II  –  supremacia  do  interesse  público  na  ordenação
urbanística da cidade;

III – função social da propriedade;
IV – função social da cidade;
V – direito à moradia digna;
VI – preservação e uso equilibrado e sustentável do

meio ambiente;
VII – incentivo à participação comunitária e popular;
VIII  –  ampliação do  acesso  à  terra  urbanizada pela

população de baixa renda;
IX  –  promoção  da  integração  social,  geração  de

emprego e renda;
X  –  estímulo  à  resolução  de  conflitos  por  meios

alternativos  e  a  desjudicialização;

XI – preferência pela permanência dos ocupantes no
próprio núcleo urbano regularizado;

XII  –  atribuição  de  título  de  domínio  à  mulher,  na
ausência  de  cônjuge  ou  companheiro;  ao  homem,  na
ausência de cônjuge ou companheira; ou ao homem e à
mulher,  obrigatoriamente,  nos  casos  de  casamento  ou
união estável;

XIII  –  obrigatoriedade da Regularização Fundiária de
interesse social e específico;

XIV – observância das necessidades dos ocupantes na
implantação  de  infraestrutura,  serviços  e  equipamentos
comunitários;

XV – respeito à tipicidade e às características da área,
quando da definição de intervenções;

XVI – promoção de habitabilidade e acessibilidade;
XVII  –  melhoria  da  condição  urbanística,  social  e

ambiental;
XVIII – combate à sonegação fiscal.
Seção III
Das competências municipais na Reurb
Art. 8.º Nos termos do artigo 12 da Lei n.º 13.465, de

2017,  compete  ao  Município  aprovar  e  licenciar  a
regularização  fundiária  urbana  nas  dimensões  jurídica,
urbanística, ambiental e social.

Art.  9.º  A  competência  municipal  para  aprovar  e
licenciar  a  reurb  de  interesse  social  e  específico  será
exercida de forma concentrada e exclusiva pelo Conselho
Municipal de Regularização Fundiária Urbana.

Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo, se julgar
conveniente e necessário, firmar convênio com o Estado ou
a União para a realização da regularização fundiária urbana
no Município da Estância Turística de Olímpia.

Parágrafo único. A existência de convênios com a
Administração Direta ou Indireta do Estado ou da União não
limitará ou excluirá a competência municipal para aprovar
a regularização fundiária urbana.

Seção IV
Do  Conselho  Municipal  de  Regularização

Fundiária  Urbana  –  CMRF
Art.  11.  Fica  criado  o  Conselho  Municipal  de

Regularização Fundiária Urbana,  como órgão temporário,
normativo, técnico e deliberativo, responsável pela gestão
da Política Pública de Regularização Fundiária Urbana no
Município da Estância Turística de Olímpia.

§ 1.º Compete ao Conselho Municipal:
I – emitir as diretrizes técnicas básicas e necessárias à

realização dos planos e projetos de regularização fundiária
urbana;

II – acompanhar, avaliar e modificar, quando for o caso,
as diretrizes e condições operacionais da política municipal
de regularização, estabelecendo os instrumentos para seu
controle e fiscalização;

III  –  estabelecer  as  prioridades,  as  estratégias  e  os
instrumentos para a efetivação da reurb de forma plena;

IV – analisar e aprovar os planos e procedimentos de
Reurb, conforme competência descrita no artigo 8º e 9ª
desta lei;

V – estabelecer as normas de alocação, aplicação e
gerenciamento da receita relativa à reurb depositada no
Fundo  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Socioeconômico  –
FUNDURBS;
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VI –  propor projetos de lei  relativos à regularização
fund iá r i a ,  ao  uso  do  so lo  u rbano  e  às  ob ras
complementares  de  saneamento,  infraestrutura  e
equipamentos  essenciais  à  reurb;

VII – constituir grupos técnicos, comissões especiais,
temporárias  ou  permanentes,  quando  julgar  necessário
para o desempenho de suas funções;

VIII  –  analisar,  em  sede  de  recurso,  as  decisões
exaradas pelo Presidente e Secretário Executivo do CMRF
nos termos desta lei.

§ 2.º No prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação da presente lei, o Prefeito publicará o Decreto
de  nomeação  dos  Membros  do  Conselho  Municipal,
observadas as previsões legais para a nomeação do seu
Presidente e Secretário Executivo.

§ 3.º No prazo de 45 (quarenta) dias corridos a contar
da publicação do Decreto mencionado no §  2º,  o  CMRF
elaborará  as  diretrizes  técnicas  mínimas  a  serem
observadas  na  confecção  dos  Planos  de  Reurb.

§  4.º  Por  provocação  de  qualquer  um  de  seus
membros,  as  diretrizes  técnicas  previstas  no  parágrafo
anterior poderão ser alteradas ou complementadas em face
de situação específica identificada em algum núcleo urbano
informal objeto da Reurb.

§ 5.º Considerando a temporalidade da política pública
de reurb aqui implantada, o CMRF permanecerá instalado
enquanto houver demanda fundiária a ser solucionada.

§  6.º  Encerrados  todos  os  procedimentos
administrativos  de  reurb,  em  razão  da  sua  efetiva
conclusão, o CMRF será desinstalado e assim permanecerá
até expressa convocação justificada e nova nomeação dos
seus membros por Decreto do Prefeito.

Art.  12.  O  Conselho  Municipal  de  Regularização
Fundiária  Urbana  –  CMRF,  será  composto  por  seu
Presidente  e  10  (dez)  Membros  indicados  pelo  Prefeito,
sendo:

a)  1  (um)  Arquiteto  do  Setor  de  Regularização
Fundiária de Interesse Específico da Secretaria Municipal de
Obras, Engenharia e Infraestrutura;

b)  1  (um)  Engenheiro  Civ i l  da  Diretor ia  de
Planejamento  Urbano  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,
Engenharia e Infraestrutura;

c)  1  (um) representante da Secretaria  Municipal  de
Governo e Relações Institucionais;

d)  1 (um) Assistente Social  indicado pela Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;

e)  1  (um) representante da Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Finanças;

f)  1  (um)  Engenheiro  Ambiental  ou  biólogo  da
Secretaria Municipal de Zeladoria e Meio Ambiente;

g) 1 (um) advogado da Divisão de Assuntos Jurídicos
da Secretaria Municipal da Casa Civil;

h)  3  (três)  profissionais  autônomos  com  formação
profissional  relativas  à  reurb;

i)  1  (um)  representante  da  Câmara  Municipal  de
Olímpia.

§  1.º  As  sessões  deliberativas  do  CMRF  serão
convocadas por seu Presidente, com a indicação do local,
hora  e  pauta,  que  deverá  ser  divulgada  oficialmente  com
antecedência  mínima  de  cinco  dias  corridos  de  sua
realização.

§  2.º  As  sessões  deliberativas  do  CMRF  serão
instaladas  quando  atendido  o  quórum  mínimo  de  dois
terços  dos  seus  representantes,  aprovando  ou
determinando adequações aos Planos de Reurb por maioria
simples dos presentes.

§ 3.º O Presidente do CMRF designará agente público
para  secretariá-lo  durante  as  sessões,  tendo  este  a
incumbência de lavrar as respectivas atas e realizar a sua
publicidade.

§ 4.º Os representantes das Secretarias poderão ser
substituídos nas sessões deliberativas por seus substitutos
legais com a mesma formação exigida por essa lei.

§  5.º  Havendo  justificativa  formal,  os  Conselheiros
poderão participar das Sessões à distância, por meio de
vídeo-conferência.

Subseção I
Do Presidente e do Secretário Executivo do CMRF

Art.  13.  Ficam  criados  os  cargos  de  Presidente  e
Secretário  Executivo  do  Conselho  Municipal  de
Regularização Fundiária Urbana do Município da Estância
Turística  de  Olímpia,  ocupados,  respectivamente  pelo
Secretário  de  Obras,  Engenharia  e  Infraestrutura  e  pelo
responsável  do  Setor  de  Regularização  Fundiária  de
Interesse Específico do Município.

§ 1.º Compete ao Presidente do Conselho:
I – representar o CMRF;
II – determinar a instauração dos processos de reurb;
III  –  dar  publicidade  oficial  aos  pedidos  de  reurb,  no

prazo de dez dias corridos contados de seu protocolo;
IV  –  subscrever  a  CRF  e  demais  documentos

necessários ao registro imobiliário;
V – subscrever a listagem de titulação de ocupantes;
V I  –  exped i r  o  Auto  de  Encer ramento  dos

Procedimentos Administrativos de Regularização.
§ 2.º Compete ao Secretário Executivo do CMRF:
I – assessorar tecnicamente o CMRF e seu Presidente;
II – substituir o Presidente do CMRF em suas ausências

ou impedimentos;
III – relatar os Planos de Reurb;
IV – analisar os projetos e demais documentos técnicos

apresentados pelos Legitimados à reurb;
V –  acompanhar  a  execução dos trabalhos técnicos

elaborados pelo serviço técnico terceirizado;
VI – submeter os processos de reurb, acompanhado de

parecer conclusivo, à apreciação dos demais membros do
CMRF;

VII  –  elaborar  a  CRF,  a  listagem de  titulação  e  os
demais documentos necessários ao registro imobiliário;

VIII – encaminhar a CRF ao registro imobiliário ou seu
agente promotor, em até 5 (cinco) dias corridos após a sua
subscrição pelo Presidente do CMRF.

Art. 14. O Presidente do CMRF, pautado nos poderes
conferidos pela presente lei, convocará:

a)  um  fiscal  de  obras  específico  para  a  atividade
fiscalizatória  da  circunscrição  imobiliária  municipal;

b)  dois  agentes  administrativos  para  assessorar  o
Secretário Executivo do CMRF.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DA REURB

(P.A.R.)
Seção I
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Das diretrizes gerais
Art.  15.  Todo  procedimento  administrativo  deverá

atender  as  5  (cinco)  dimensões  da  reurb,  detalhadas
abaixo.

§ 1.º Em atenção ao dinamismo dos núcleos urbanos
informais, visando a otimização e celeridade procedimental
para a efetivação da almejada regularização plena, as 5
(cinco) dimensões serão praticadas, pelos Conselheiros do
CMRF ou pelos legitimados da reurb, de forma simultânea e
complementar:

I – dimensão administrativa: serão praticados os atos
tendentes  a  instaurar  o  procedimento  administrativo  de
regularização  (P.A.R.)  e  a  coleta  dados  e  elementos
necessários  à  regularização  fundiária  pretendida,
organizando  e  inserindo  o  núcleo  urbano  informal  na
estrutura  administrativa  municipal,  realizando,  ao  final,  o
cadastramento  imobiliário  das  unidades  criadas  e  o
zoneamento  de  toda área  regularizada,  se  necessário  e
viável;

II – dimensão jurídica: tem a finalidade de resguardar o
estrito  cumprimento  da  legislação  vigente,  indicando
possíveis  implicações  jurídicas  nas  várias  vertentes  do
direito civil, tributário, financeiro, administrativo, ambiental
e  urbanístico  e,  ao  final,  organizando  a  titulação  de  seus
beneficiários;

III – dimensão social: tem a finalidade de identificar os
ocupantes  do  núcleo  informal  consolidado,  os  serviços
públicos essenciais  ausentes àqueles e todas as demais
limitações impostas pela irregularidade fundiária;

IV  –  dimensões urbanística  e  ambiental:  abarcam a
prática  de  medidas  necessárias  ao  conhecimento
aprofundado das imperfeições correlatas e à adequação do
núcleo  urbano  informal  ao  ordenamento  territorial
municipal, visando a qualidade de vida coletiva e o meio
ambiente ecologicamente equilibrado, e se materializarão
por  meio  da  elaboração  de  um plano  de  regularização
fundiária,  nos  moldes  do  artigo  35  da  Lei  Nacional  n.º
13.465, de 2017.

§  2.º  A efetivação  das  mencionadas  dimensões  da
Reurb  formará  um  só  processado  com  os  seguintes
elementos e fases:

I – da instauração:
a) de ofício; ou
b) a requerimento.
II – dos estudos preliminares:
a) levantamento de dados administrativos;
b) estudo e cadastro sociais;
c) buscas jurídicas.
III – da elaboração do Plano de Reurb:
a) levantamento planialtimétrico cadastral;
b)  classificação  social  da  reurb,  se  requerida  a  sua

classificação  como  reurb-s;
c) estudos complementares, se necessários;
d) elaboração de projetos e orçamentos;
e) notificações;
f) elaboração do cronograma;
g) listagem de titulação;
h) elaboração do termo de Compromisso.
IV – da aprovação do Plano de Reurb.
V – da CRF:
a) expedição;

b) registro;
c) execução;
VI – do encerramento.
§  3.º  Todos  os  atos  administrativos  de  decisão,

exarados  no  P.A.R.,  deverão  ser  fundamentados  e
publicizados na imprensa oficial e mídia social do Município.

Art. 16. A promoção da Reurb, de interesse social e de
interesse específico, é compulsória e deverá ser custeada:

I – se de interesse social, pelo Município, facultando
aos seus ocupantes arcarem com o custo dos projetos e da
implantação da infraestrutura essencial faltante;

II  –  se  de  interesse  específico,  pelos  ocupantes  do
núcleo urbano informal, por seu titular imobiliário ou pelo
responsável de sua implantação, se pessoa diversa.

Parágrafo  único.  Excepcionalmente,  no  caso  de
interesse  específico,  visando  a  ordenação  urbanística  e  o
respeito  ao  meio  ambiente,  o  Município  pode  fazê-lo  e
cobrar em regresso os custos de elaboração de projetos e
de sua implantação.

Seção II
Da Instauração
Art.  17.  Toda  regularização  fundiária  urbana  será

promovida  e  instruída  mediante  processo  administrativo
formal,  instaurado de ofício pelo Presidente do Conselho
Municipal de Regularização Fundiária, mediante subscrição
de  termo de  Instauração  numerado,  ou  por  provocação
direta e expressa de algum legitimado.

§ 1.º Os legitimados relacionados no artigo 14 da Lei
Nacional  nº.  13.465,  de  11  de  julho  de  2017  detêm
competência para requerer a instauração de um P.A.R. ou
para assumir a responsabilidade pela prática e custeio dos
atos necessários à sua execução.

§ 2.º O requerimento de instauração ou de assunção
de responsabilidade do P.A.R. deverá ter a forma escrita,
com  a  devida  qualificação  de  seu  subscritor  e  a
fundamentação do pedido, um breve histórico da formação
do núcleo urbano acompanhado dos elementos necessários
para sua delimitação e identificação com a sugestão de sua
classificação entre reurb-S e reurb-E.

§ 3.º O requerimento apresentado por pessoa jurídica
deverá ser instruído com seus atos constitutivos e demais
documentos  comprobatórios  da  sua  regularidade  e  da
legitimidade do requerente.

§  4.º  Tratando-se  de  Associação  de  Moradores  e
pessoas  jurídicas  assemelhadas,  além  dos  documentos
exigidos no §2º, deverá apresentar a relação de todos os
associados, e a concordância com o pedido de instauração
do P.A.R. de, no mínimo, 80 por cento dos ocupantes.

§ 5.º Requerida como Reurb-E, o requerimento deverá
reconhecer de forma expressa que todo o custo envolvido
na regularização, sem exceção, será de responsabilidade
dos seus requerentes.

§ 6.º Requerida como Reurb-S, o requerimento deverá
ser instruído com cópia dos documentos comprobatórios da
renda  familiar  e  demonstrações  cabais  da  limitação
financeira  para  arcarem com os  custos  da  reurb,  os  quais
passarão pelo crivo do CMRF.

§  7.º O requerimento de instauração da Reurb por
proprietários de terreno, loteadores e incorporadores que
tenham  dado  causa  à  formação  de  núcleos  urbanos
informais,  ou  os  seus  sucessores,  não  os  eximirá  das
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responsabilidades administrativa, civil ou criminal.
§  8.º  O  requerimento  deverá  qualificar  todos  os

ocupantes  de  lotes  ou  unidades  imobiliárias  das  áreas
objeto de regularização, apresentando cópias simples dos
seus  documentos  pessoais  -  RG,  CPF,  comprovação  de
estado civil, comprovação de endereço, número de telefone
celular, endereço eletrônico (e-mail) - e cópias simples dos
documentos legitimadores da posse dos lotes ou unidades
imobiliárias.

§  9.º  O  requerimento  deverá  indicar  endereço
eletrônico  (e-mail)  e  nº  de  whastApp  para  fins  de
comunicação  oficial  com  o  Município,  declarando-os  como
“domicílio  eletrônico”,  ou  seja,  a  forma  oficial  de
comunicação  com  o  CMRF.

Art. 18. Instaurado o P.A.R., o Secretário Executivo do
CMRF,  ou  quem este  determinar,  diligenciará  no  núcleo
urbano em estudo para identificar o proprietário tabular do
imóvel  ocupado,  o  responsável  pela sua formação,  seus
ocupantes  e  eventual  associação  que  os  congregue,  e
expedirá notificação para que assumam a Reurb, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos.

§ 1.º Não havendo a assunção da Reurb por parte dos
notificados,  o  Município,  por  intermédio  do  CMRF,  a
promoverá, devendo o custeio do Plano e a implantação da
infraestrutura essencial  ser objeto de cobrança dos seus
beneficiários, na forma da presente lei.

§ 2.º A inércia dos legitimados para a assunção da
Reurb,  no  prazo  estabelecido  no  caput  deste  artigo,
incorrerá na aplicação das sanções devidas pelas infrações
administrativas,  urbanísticas  e  ambientais  existentes  no
núcleo  urbano  informal,  inclusive  indenização  por  tais
danos, na forma da Lei, independentemente de a reurb vir
a ser promovida pelo Município.

§ 3.º O simples requerimento solicitando o início do
processo de Reurb sem a apresentação dos documentos
necessários  a  tal  fim  e  a  garantia  do  pagamento  das
despesas geradas, não afastará a responsabilidade prevista
no  §2º  deste  artigo  nem  a  incidência  das  penalidades
administrativas e civis pelas infrações existentes.

Seção III
Dos Estudos Preliminares
Art.  19 .  Instaurado  o  P.A.R.,  de  of íc io  ou  a

requerimento, o Secretário Executivo do CMRF determinará
as providências iniciais:

I – a delimitação do núcleo urbano;
II – a confirmação de sua informalidade e consolidação;
III – a busca administrativa junto aos demais órgãos da

administração  públ ica,  d i reta  e  indireta,  e  às
concessionárias de serviços públicos, para identificação dos
serviços prestados e infraestrutura fornecida aos ocupantes
do núcleo objeto de reurb;

IV – a busca registral para identificação da titularidade
das áreas abrangidas pelo núcleo urbano informal, dos seus
confinantes e de terceiros eventualmente interessados;

V  –  a  realização  de  estudos  preliminares  das
dimensões urbanísticas, ambientais, sociais e jurídicas.

§ 1.º As consultas feitas junto às concessionárias de
serviços públicos e demais entes da Administração direta
ou indireta terão por finalidade recolher informações sobre
os serviços efetivamente prestados no núcleo informal e,
também,  informá-las  da  ilegalidade do  parcelamento  do

solo, fato este impeditivo da interligação ou instalação de
novos serviços no local.

§ 2.º As concessionárias de serviço público terão o
impreterível prazo de 15 (quinze) dias corridos para atestar
se as ligações de energia ou de água no núcleo consultado
são  oficiais  ou  clandestinas,  esclarecer  a  que  título  se
deram  e  apontar  relação  cadastral  dos  seus  titulares,
observado o quanto previsto na Lei Geral de Proteção de
Dados  Pessoais,  para  que  estes  sejam  chamados  ao
processo administrativo de reurb.

Art. 20. Tão logo identificado o proprietário tabular do
imóvel  objeto  de  regularização  e  o  seu  idealizador,  o
Secretário Executivo comunicará ao advogado membro do
CMRF para realizar buscas nos sites dos Tribunais do Poder
Judiciário  Estadual,  Federal  e  Trabalhista  para  certificar  no
P.A.R.  eventuais  ações  e  l it ígios  envolvendo  as
mencionadas  pessoas  ou  imóvel  em  estudo.

§ 1.º O Secretário Executivo do CMRF encaminhará
ofício ao Ministério Público para averiguar a existência de
eventuais procedimentos administrativos ou inquéritos civis
relativos ao núcleo urbano em estudo, à Polícia Civil para os
eventuais Inquéritos Policiais e a Polícia Militar Ambiental
para  os  eventuais  boletins  de  ocorrência  de  crimes
ambientais, requerendo cópia de eventuais expedientes.

§  2.º  Caberá  ao  Secretário  Executivo  encaminhar
ofício,  também,  ao  proprietário  tabular  para  que  preste
esclarecimentos  sobre  o  surgimento  da  ocupação  no
imóvel,  em  tese,  de  sua  propriedade,  requerendo  ao
mesmo toda a  documentação do imóvel  e  sua informal
alienação.

Art.  21.  Todos  os  núcleos  urbanos  informais
identificados  no  Anexo  I,  pelo  Município,  qualificam-se
previamente  como  de  interesse  específico.

§  1.º  Havendo  formal  requerimento  para  que  a
classificação  padrão  de  um  núcleo  seja  convertida  para
reurb de interesse social, será determinada a realização de
estudo social e o cadastramento socioeconômico dos seus
ocupantes.

§  2.º  O estudo  social  e  o  cadastramento  identificarão
os  ocupantes,  a  condição  socioeconômica  familiar,  a
tipologia das unidades construídas, a natureza jurídica da
ocupação, a localização do núcleo urbano, a infraestrutura
existente  nele,  e  os  demais  dados  necessários  para
identificação  das  limitações  impostas  pela  irregularidade
fundiária.

§  3.º  Quando  da  realização  do  cadastro  social,  os
ocupantes dos núcleos informais deverão ser esclarecidos
sobre o quanto previsto no artigo 38 da Lei Nacional 6.766
de 1979, se o caso.

§  4.º O cadastramento,  coordenado pelo  Assistente
Social Membro do CMRF, será realizado no próprio núcleo,
que, na ocasião, providenciará a selagem das construções
cadastradas.

§  5.º  A  conversão  da  classificação  do  interesse
específico  em  social  será  baseada  no  estudo  social
mencionado no §2º, sendo a renda familiar apenas um dos
seus elementos norteadores, não preponderante sobre os
demais.

§ 6.º É dever dos proprietários tabulares dos imóveis
ocupados informalmente,  bem como de seus ocupantes,
apresentarem  ao  CMRF,  quando  solicitado,  seus
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documentos  pessoais,  contratos  ou  outros  instrumentos
públicos  e  particulares  justificadores  da  posse  do  imóvel
ocupado,  bem  como  projetos  e  plantas  para  fins  de
cadastramento  social.

§ 7.º Os lotes ou unidades imobiliárias dos ocupantes
não cadastrados, após formal provocação do CMRF, serão
cadastrados  em  nome  do  titular  da  matrícula  ou
transcrição, e serão, se necessários, utilizados para fins de
compensação  urbanística  e  ambiental  ou  para  qualquer
outra finalidade pública.

Art.  22.  O  Assistente  Social,  membro  do  CMRF,
responsável  pelo  cadastramento  e  estudo  social,  ao
finalizá-lo, opinando pela conversão da reurb-E em reurb-S,
indicará  aos  demais  Membros  do  Conselho  as  medidas
sociais necessárias para a melhoria da qualidade de vida
dos ocupantes do núcleo objeto de reurb.

Parágrafo único. Constatado pelo Estudo Social que
o núcleo deriva de relações de compra e venda informais
ainda vigentes, não quitadas, expedir-se-á comunicado ao
Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  requerendo  ao
mesmo  a  abertura  de  conta  bancária  para  que  os
adquirentes  interessados  possam  depositar  o  valor  das
parcelas nos termos do artigo 38 da Lei Nacional n.º 6.766
de 1979.

Art. 23. A classificação da modalidade da Reurb visa,
nos termos do §5º do art. 13 da Lei n.º 13.465, de 11 de
julho  de  2017,  a  identificação  dos  responsáveis  pela
implantação  ou  adequação  das  obras  de  infraestrutura
essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das
custas  e  emolumentos  registrais  aos  seus  ocupantes,
considerando  a  predominância  da  ocupação  do  núcleo
urbano informal consolidado.

§  1.º  Classificada  como  Reurb-S,  todo  o  processo  de
regularização  e  implantação  da  infraestrutura  essencial
será de responsabilidade do Município,  salvo expressa e
voluntária assunção ao pagamento, no todo ou em parte,
dos  custos  necessários  à  regularização  pretendida,
mediante manifestação subscrita pela maioria simples dos
ocupantes do núcleo urbano informal objeto da reurb.

§ 2.º Havendo assunção ao pagamento por parte dos
ocupantes  de  núcleo  de  interesse  social,  das  despesas
geradas  com  os  projetos,  planejamento  e  execução  da
Reurb,  o  Conselho  Municipal  poderá  isentar  ocupantes
específicos  em  razão  da  condição  socioeconômica  de
miserabilidade  ou  alta  vulnerabilidade  social,  fulcrado
sempre em Estudo Social subscrito por Assistente Social.

Art.  24.  Qualquer  que  seja  a  classificação  dada  ao
núcleo  urbano  informal,  a  conclusão  da  Reurb  confere
direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos
e obrigações contra os responsáveis pela sua formação,
assim  como  o  direito  de  reembolso  junto  àqueles  que,
beneficiados pela regularização, não tenham compartilhado
os seus custos.

Art. 25. Para a consecução da dimensão social,  os
profissionais  envolvidos  poderão  realizar  reuniões  ou
audiências  públicas  com  os  ocupantes  e  os  líderes
comunitários  do  núcleo  urbano,  preferencialmente  no
interior do núcleo urbano em estudo.

Art. 26. O estudo social  do núcleo urbano informal
consolidado  poderá  prever  trabalho  social  pós-
regularização para acompanhamento dos ocupantes na sua

inserção  na  sociedade  formal,  visando  mantê-los
esclarecidos sobre os direitos e deveres que a propriedade
imobiliária  traz,  sobre a  eventual  gentrificação,  o  custo  da
formalidade,  o  risco da informalidade e  as  formas e  os
benefícios de manter-se dentro da legalidade fundiária.

Art.  27.  Ainda  na  fase  de  estudos  preliminares,  o
Secretário Executivo, acompanhados dos Membros técnicos
do  CMRF,  realizará  vistorias  para  elaboração  do  Laudo
Urbanístico e Ambiental que deverá demonstrar, inclusive
através de imagens e vídeos, a real situação fundiária do
núcleo, relatando tudo o que for observado pelo técnico.

Seção IV
Da elaboração do Plano de Reurb
Art. 28.  Conforme do artigo 35 da Lei Nacional n.º

13.465, de 2017, os seguintes projetos e estudos deverão
ser elaborados nos termos das diretrizes técnicas do CMRF:

I  –  estudo  preliminar  para  a  delimitação  do  núcleo
urbano,  a  confirmação  de  sua  consolidação  e  a
identificação  de  sua  situação  urbanística  e  ambiental;

II  –  levantamento  planialtimétrico  e  cadastral,  com
georreferenciamento  tridimensional,  latitude,  altitude  e
longitude,  de  cada  vértice,  subscrito  por  profissional
competen te ,  acompanhado  de  Ano tação  de
Responsabil idade  Técnica  (ART)  ou  Registro  de
Responsabi l idade  Técnica  (RRT)  ou  Termo  de
Responsabilidade Técnica (TRT), que indicará o perímetro
da área,  as construções existentes,  o  sistema viário,  os
equipamentos  urbanos,  a  infraestrutura  urbana,  os
acidentes  geográficos,  os  espaços  vazios  e  os  demais
elementos caracterizadores do núcleo urbano informal a ser
regularizado;

III  –  planta do perímetro do núcleo urbano informal
com  a  sobreposição  das  matrículas  ou  transcrições
atingidas,  quando  possível,  e  a  indicação  dos  seus
confrontantes;

IV  –  estudos  hidrológicos,  ambientais  e  de  risco,
quando necessários;

V – estudo técnico ambiental  e laudo de vegetação
relativos  às  parcelas  do  núcleo  qualificadas  como  área  de
preservação permanente, área de unidade de conservação
de  uso  sustentável  e  área  de  proteção  de  mananciais,
instituídas pela União, Estado ou Município, localizadas ou
não  dentro  de  biomas  de  proteção  específica,  nos  termos
dos artigos 64 e 65 da Lei Nacional n.º 12.651, de 2012;

VI  –  propostas  de  solução  para  as  irregularidades
urbanísticas e ambientais identificadas;

VII – projeto urbanístico, nos termos do artigo 36 da Lei
Nacional n.º 13.465, de 2017;

VIII – estudo de macrodrenagem e, se necessário, de
microdrenagem e  dos  respectivos  projetos  executivos  e
orçamentários;

IX – plano de reassentamento, quando necessário;
X  –  cronograma físico  de  implantação  de  obras  de

infraestrutura  essencial,  compensações  urbanísticas  e
ambientais,  quando  necessárias  e  possíveis;

XI  –  proposta  de  execução  do  Plano  de  Reurb  por
etapas, se necessária;

XII – sugestão de zoneamento adequado, respeitando a
situação consolidada;

XIII  –  estudo  do  sistema  viário  de  interligação  do
núcleo urbano à via oficial de acesso ao Município;
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XIV – solução adequada para coleta e remoção do lixo.
§ 1.º A elaboração do Plano de Reurb pelo Município

ou a análise do apresentado pelo agente promotor,  nos
termos do parágrafo único do artigo 35 e do §1º do artigo
11 da Lei Nacional n.º 13.465, de 2017, deverá considerar
as características  da ocupação e da área ocupada para
definir  os  parâmetros  urbanísticos,  edilícios  e  ambientais
específicos  e  eventuais  compensações  urbanísticas  e
ambientais, o tamanho das unidades imobiliárias, incluindo
a largura e alinhamento das vias de circulação, podendo, o
CMRF, utilizar-se, ou não, das normas municipais vigentes
para novos empreendimentos.

§ 2.º No caso da Reurb-S, o memorial descritivo dos
lotes  deverá  descrever  as  edificações  porventura
existentes, por mera notícia, dispensada a apresentação de
qualquer  outro  documento,  para  fins  de  aprovação
municipal.

§ 3.º A mera notícia das edificações existentes servirá
para  o  reconhecimento  da  construção-base  ou  da
plataforma de sustentação das lajes, do direito real de laje
e de condomínio urbano simples.

§ 4.º A CRF deverá indicar a construção-base e as lajes
constituídas em direito real, caracterizando-as através de
seu perímetro, da sua área e do número atribuído em sua
inscrição imobiliária no cadastro fiscal, se já houver.

§  5.º  A coexistência  de  mais  de  um ocupante  em
diferentes casas ou cômodos na mesma unidade imobiliária
deverá ser identificada e noticiada no P.A.R. para permitir a
instituição, através da CRF, do condomínio urbano simples.

§  6.º  No  caso  do  parágrafo  anter ior ,  a  CRF
estabelecerá as regras dos condomínios urbanos simples
contidos  em  unidades  imobiliárias  derivadas  da
regularização,  servindo de Instrumento de Instituição de
Condomínio.

§ 7.º As plantas e os memoriais descritivos deverão
ser  assinados  por  profissional  legalmente  habilitado,
d i spensada  a  apresentação  de  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de
Engenharia  e  Agronomia  (CREA)  ou  de  Registro  de
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura
e  Urbanismo  (CAU),  quando  o  responsável  técnico  for
servidor ou empregado público.

§ 8.º As ARTs ou RRTs expedidas para os projetos
urbanísticos de regularização representam a assunção de
responsabilidade pelo Plano e pelo Projeto urbanístico da
reurb, não incluindo a responsabilização pelas construções,
construções-base  ou  das  lajes,  lançadas  nos  projetos  e
descritas  por  mera  notícia  nos  respectivos  memoriais
descritivos.

§  9.º  A  notícia  da  existência  das  edificações  não
implica  no reconhecimento  da regularidade,  estabilidade
e/ou segurança da construção existente nem assunção pelo
Mun ic íp io  ou  por  seus  técn icos  de  qua lquer
responsabilidade por essa construção e sua solidez.

§ 10. O plenário do CMRF poderá afastar por decisão
motivada a necessidade de confecção de um ou alguns dos
itens elencados no caput, em face das particularidades do
núcleo urbano em estudo.

Art. 29. Para fins de reurb, considera-se infraestrutura
essencial:

I – sistema de abastecimento de água potável, coletivo

ou individual;
II  –  sistema  de  coleta  de  esgotamento  sanitário,

coletivo ou individual;
III – rede de energia elétrica domiciliar;
IV – iluminação pública; e,
V – soluções de drenagem, quando necessárias.
Art. 30. Identificadas situações de riscos geotécnicos,

de  inundações  ou  de  outros  riscos  especificados  em  lei,
estudos técnicos deverão ser realizados a fim de examinar
a  possibilidade  de  eliminação,  de  correção  ou  de
administração de riscos na parcela por eles afetada.

§ 1.º É condição indispensável à aprovação do plano
de Reurb a realização dos estudos mencionados no caput
deste artigo e a execução das medidas de correção dos
riscos indicadas nos estudos.

§ 2.º Constatada a existência de áreas de riscos que
não comportem eliminação, correção ou administração, o
Plano  de  reurb  deverá  prever  solução  aos  ocupantes  a
serem realocados.

Art.  31.  O  plano  de  reurb  deverá  considerar  as
características e particularidades de cada núcleo urbano
informal  para  definir  seus  parâmetros  urbanísticos  e
ambientais  específicos,  e,  ainda,  a  sua  natureza  jurídica,
entre  uma  das  espécies  de  uso  e  parcelamento  do  solo:

a) loteamento aberto;
b) loteamento com acesso controlado;
c) desmembramento;
d) condomínio urbano simples;
e) condomínio edilício;
f) condomínio de lotes;
g) laje; e
h) conjunto habitacional.
§  1.º  As  formas  acima  elencadas  podem  estar

presentes cumulativamente na regularização fundiária do
mesmo núcleo urbano.

§  2.º  Os  padrões  dos  memoriais  descritivos,  das
plantas e das demais representações gráficas, inclusive as
escalas adotadas e outros detalhes técnicos, bem como o
cronograma de execução das obras, seguirão as diretrizes
técnicas estabelecidas pelo CMRF.

Art. 32. Os núcleos urbanos implantados fora do atual
perímetro  urbano  oficial  do  Município  serão,
obrigatoriamente,  regularizados  como  Condomínio  de
Lotes,  salvo  decisão  unânime  do  plenário  do  CMRF.

Art. 33. A regularização como Condomínio de Lotes
importa  na  assunção  por  parte  dos  seus  beneficiários
diretos  de  todo  o  custo,  despesa  e  ônus  da  projeção,
instalação e manutenção de toda a infraestrutura essencial
necessária ou outra exigida pelo CMRF.

§ 1.º A aprovação como Condomínio de Lotes está
condicionada  à  subscrição  de  termo  de  compromisso
firmada pelos ocupantes ou adquirentes dos lotes, titulados
ou  não,  localizados  em  seu  interior,  podendo  ser
representados por Associação de Moradores regularmente
registrada,  mediante apresentação de Ata de aprovação
desta assunção com quórum mínimo de ⅔ (dois terços) dos
ocupantes ou adquirentes.

§  2.º  A ata  descrita  no  §1º  deverá  expressamente
autorizar o Presidente da Associação a subscrever o termo
de  compromisso  e  mencionar,  expressamente,  todas  as
obras e melhorias que deverão ser implantadas, devendo,
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também,  reconhecer  a  responsabilidade  financeira  dos
ocupantes e adquirentes dos lotes não só pela implantação
da  infraestrutura  essencial  faltante,  mas,  também,  pela
manutenção das mesmas e da estrada de acesso ao núcleo
urbano.

Art.  34.  Fica  expressamente  vedado  o  Poder
Executivo  Municipal  realizar  qualquer  tipo  de  obra  ou
manutenção no interior dos núcleos urbanos regularizados
como Condomínio de Lotes, bem como utilizar diretamente
os maquinários públicos na manutenção das estradas de
acesso  aos  mesmos,  salvo  se  essas  estradas  forem
oficialmente  municipalizadas  por  meio  de  ato  normativo
municipal próprio ou servirem de escoamento da produção
agropecuária produzida na região.

Art.  35.  A  regularização  das  edificações  existentes
nos núcleos urbanos informais consolidados, noticiadas na
CRF,  estará  dispensada do  atendimento  das  disposições
edilícias e urbanísticas gerais estabelecidas pelo Município,
relativas  aos  recuos,  taxas  de  ocupação,  coeficientes  de
aproveitamento, permeabilidade do solo, devendo atender
eventuais  parâmetros  específicos  que  vierem  a  ser
instituídos  no  P.A.R.  ou  determinados  pelo  CMRF.

Parágrafo  único.  As  futuras  edificações  deverão
seguir as regras urbanísticas e edilícias estabelecidas na
C.R.F. ou, se ausentes, as vigentes quando da sua projeção
e construção.

Art. 36. A regularização de núcleos urbanos informais
consolidados,  no  todo  ou  em  parte,  sobre  área  de
preservação permanente, área de unidade de conservação
de uso sustentável,  área de proteção de mananciais  ou
área  de  proteção ambiental  instituída  por  lei  municipal,
localizadas  ou  não  dentro  de  biomas  de  proteção
específica,  será  admitida  por  meio  da  aprovação  do  Plano
de Reurb pelo  CMRF,  desde que atendidas às  diretrizes
técnicas expedidas.

§ 1.º No caso de o núcleo urbano informal consolidado
estar  sobre  área  de  unidade  de  conservação  de  uso
sustentável  será admitida a sua regularização,  mediante
anuência do órgão gestor da unidade.

§  2.º  O  Plano  de  Reurb  que  contenha  áreas
ambientalmente protegidas deverá conter estudo técnico
ambiental  que  demonstre  a  potencial  melhoria  das
condições  de  sustentabilidade  urbano-ambiental  e
habitabilidade dos moradores a partir da regularização, a
ser composto pelos seguintes elementos:

I – no caso de Reurb-S:
a) caracterização da situação ambiental da área a ser

regularizada;
b)  especificação  e  avaliação  dos  sistemas  de

saneamento  básico  existentes,  ou  a  indicação  da
viabilidade  da  implantação  proposta,  sendo  permitida
tramitar de forma concomitante à regularização fundiária,
observadas as seguintes diretrizes:

1. extensão da cobertura de atendimento do sistema
de coleta, tratamento ou exportação de esgotos;

2.  complementação  do  sistema principal  e  da  rede
coletora;

3.  promoção  da  eficiência  e  melhoria  das  condições
operacionais  dos  sistemas  implantados;

4. ampliação das ligações das instalações domiciliares
aos sistemas de esgotamento;

5. caso aplicável, controle dos sistemas individuais e
coletivos de disposição de esgotos;

6. implantação progressiva de dispositivos de proteção
dos corpos d'água contra extravasamentos dos sistemas de
bombeamento dos esgotos;

7. fomento de alternativas para saneamento rural.
c) proposição de intervenções para a prevenção e o

controle de riscos geotécnicos e de inundações;
d) recuperação de áreas degradadas e daquelas não

passíveis de regularização, com o respectivo cronograma
de execução;

e)  comprovação  da  melhoria  das  condições  de
sustentabilidade  urbano-ambiental,  considerados  o  uso
adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas
de risco e a proteção das unidades de conservação, quando
for o caso;

f)  comprovação  da  melhoria  da  habitabilidade  dos
moradores propiciada pela regularização proposta; e

g) garantia de acesso público aos corpos d'água.
II – no caso de Reurb-E:
a) a caracterização físico-ambiental, social, cultural e

econômica da área;
b)  a  identificação  dos  recursos  ambientais,  dos

passivos  e  fragilidades  ambientais  e  das  restrições  e
potencialidades da área;

c)  a  especificação  e  a  avaliação  dos  sistemas  de
infraestrutura urbana e de outros serviços e equipamentos
públicos;

d)  a  especificação  e  a  avaliação  do  sistema  de
saneamento básico existente ou a indicação da viabilidade
da  implantação  proposta,  sendo  permitida  tramitar  de
forma concomitante à regularização fundiária, observadas
as seguintes diretrizes:

1. extensão da cobertura de atendimento do sistema
de coleta, tratamento ou exportação de esgotos;

2.  complementação  do  sistema principal  e  da  rede
coletora;

3.  promoção  da  eficiência  e  melhoria  das  condições
operacionais  dos  sistemas  implantados;

4. ampliação das ligações das instalações domiciliares
aos sistemas de esgotamento;

5. caso aplicável, controle dos sistemas individuais e
coletivos de disposição de esgotos;

6. implantação progressiva de dispositivos de proteção
dos corpos d'água contra extravasamentos dos sistemas de
bombeamento dos esgotos;

7. fomento de alternativas para saneamento rural.
e) proposição de intervenções para a prevenção e o

controle de riscos geotécnicos e de inundações;
f)  a  identificação  das  unidades  de  conservação  e  das

áreas  de  proteção  de  mananciais  na  área  de  influência
direta  da  ocupação,  sejam  elas  águas  superficiais  ou
subterrâneas;

g) a indicação das faixas ou áreas em que devem ser
resguardadas  as  características  típicas  da  Área  de
Preservação  Permanente  com  a  devida  proposta  de
recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis
de regularização;

h) a avaliação dos riscos ambientais; e
i)  a  demonstração  de  garantia  de  acesso  livre  e

gratuito pela população aos corpos d’água, quando couber.
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§ 3.º Na Reurb-E prevista neste artigo será mantida
faixa não edificável ao longo dos rios ou de qualquer curso
d’água, com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada
lado.

Art. 37.  Confeccionada ou apresentada a planta de
perímetro,  o  Secretário  Executivo notificará os  titulares  de
domínio e os responsáveis pela formação do núcleo urbano
informal,  se  diversos,  os  confinantes  e  os  terceiros
eventualmente  interessados  para,  se  desejarem,
apresentar  impugnação no prazo de trinta  dias  corridos
contados da data do recebimento da notificação.

§ 1.º A notificação dos proprietários, dos responsáveis
pela  implantação  do  núcleo  urbano  informal  e  dos
confinantes  será  feita  nos  seus  respectivos  domicílios
eletrônicos,  se  já  cadastrados  no  Município  e,
secundariamente,  por  via  postal,  com  aviso  de
recebimento,  no  endereço  que  constar  no  processo
administrativo,  ou  na  matrícula  ou  transcrição,  ou  nos
eventuais cadastros das áreas atingidas pelo núcleo urbano
informal, considerando-se efetuada quando comprovado o
recebimento em quaisquer desses endereços.

§ 2.º A notificação do procedimento de reurb também
será feita por meio de publicação de edital, com prazo de
trinta  dias  corridos,  no  qual  deverá  constar,  de  forma
resumida,  a  descrição  da  área  a  ser  regularizada,  sua
delimitação em imagem aérea,  a  fim de notificar  terceiros
interessados,  bem  como  o  nome  dos  proprietários  e
confinantes  não  encontrados  ou  que  se  recusarem  a
receber a notificação, observadas as limitações Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.

§ 3.º Decorrido o prazo, a ausência de manifestação
dos  indicados  neste  artigo  será  interpretada  como
concordância  com  a  reurb.

Art. 38. Comparecendo o notificado, suas declarações
serão materializadas e juntadas aos autos do P.A.R..

§  1.º  Na hipótese  de  apresentação de  impugnação
dentro do prazo especificado no art. 37 desta lei, caberá ao
Presidente do Conselho Municipal  analisar  e  apreciar  os
motivos da impugnação, decidindo sobre o prosseguimento
da Reurb.

§  2.º  Somente  será  admit ida  impugnação
fundamentada, subscrita por legítimo interessado com sua
completa  identificação,  qualificação  e  comprovação  de
domicílio.

Art. 39. O Presidente do Conselho Municipal poderá
rejeitar  a  impugnação  infundada,  mediante  ato  que
contenha expressamente os fundamentos da rejeição.

§ 1.º Será considerada infundada, a impugnação que:
I – limitar-se a apontar que o procedimento causará

avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível,
onde e de que forma isso ocorrerá;

II  –  não  conter  exposição,  ainda  que  sumária,  dos
motivos da discordância manifestada;

III  –  indicar  matéria  absolutamente  estranha  ao
procedimento de Reurb; ou,

IV – não apresentar alternativas à sua regularização,
quando proposta pelo responsável pela formação do núcleo
urbano informal.

§  2.º  Rejeitada  a  impugnação,  o  Impugnante  será
notificado,  por  e-mail,  da  decisão  para,  querendo,
apresentar recurso, no prazo de (15) quinze dias corridos,

ao Colegiado do CMRF.
§ 3.º Transcorrido o prazo do parágrafo anterior sem

que o impugnante apresente recurso, prosseguir-se-á com
o procedimento de reurb.

§ 4.º Em caso de apresentação de recurso, não sendo
o Município o legitimado proponente da reurb, o respectivo
legitimado  será  intimado  a  apresentar  contrarrazões  no
prazo de dez dias corridos.

§  5.º  Admitida  a  impugnação  ou  no  caso  de
procedência  do  recurso  apresentado,  será  iniciado  o
procedimento extrajudicial de composição de conflitos, nos
termos do artigo 40.

§  6.º  Se  houver  impugnação  apenas  de  parte  do
núcleo  urbano  informal,  é  facultado  ao  Presidente  do
Conselho  Municipal  prosseguir  com  a  regularização  da
parte não impugnada.

Art. 40. O CMRF poderá indicar ao Prefeito a criação
de Comissão Administrativa de Soluções Fundiárias, o que
se  dará  por  Decreto,  com  a  finalidade  de  análise  e
resolução consensual das impugnações apresentadas e dos
conflitos entre os ocupantes do núcleo urbano informal.

Parágrafo único. O Município está autorizado a firmar
termos de ajuste com o Tribunal de Justiça do Estado de
São  Paulo  para  a  criação  de  câmaras  de  prevenção  e
resolução administrativa de conflitos.

Art.  41.  Toda  regularização  fundiária  está
condicionada  à  compensação  ambiental,  nos  seguintes
termos:

I – para cada lote ou unidade imobiliária lançada no
projeto  urbanístico  de  reurb,  seu  beneficiário  deverá
plantar 01 (uma) árvore das espécies nativas relacionadas
na  diretriz  técnica  emitida  pelo  CMRF  para  cada  250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  quadrados  de  lote,
preferencialmente  no interior  do  núcleo  urbano informal
objeto de reurb;

II – não sendo possível o plantio nos termos do inciso I,
por falta de espaço, serão pagas 10 (dez) UFESP (unidade
fiscal  do  Estado  de  São  Paulo)  por  lote  ou  unidade
imobiliária  ao  FUNDURBS,  cujo  valor  arrecadado  será
destinado  exclusivamente  para  o  fomento  de  serviços
ecossistêmicos  voltados  à  manutenção,  recuperação  ou
melhoria das condições ambientais.

Art.  42.  Identificadas  unidades  imobiliárias  vazias,
sem sinais aparentes de ocupação, no interior do núcleo
urbano  informal  consolidado,  o  CMRF  poderá  instaurar
procedimento  administrativo  de  arrecadação  de  imóvel
abandonado,  apenso  ao  principal,  para  declaração  de
vacância  e  posterior  conversão  em  bem  público,  nos
moldes do quanto previsto no artigo 64 da Lei Nacional n.º
13.465, de 11 de julho de 2017.

Parágrafo único. É dever do proprietário tabular e
dos  ocupantes  ou  adquirentes  do  imóvel  objeto  de
regularização apresentar seus documentos pessoais e os
comprobatórios  da  aquisição  ou  posse,  sob  pena  de
respectivos  imóveis  serem arrolados  e  declarados  como
vagos para conversão em bem público.

Art. 43. O Plano de Regularização Fundiária Urbana
poderá  prever  a  utilização  do  Consórcio  Imobiliário  nos
moldes do artigo 46 e seguintes do Estatuto das Cidades.

§  1.º  O  Consórcio  Imobiliário  poderá  ser  realizado
entre  o  proprietário  da  área  objeto  de  parcelamento
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informal, o Município e terceiros interessados.
§ 2.º O CMRF estabelecerá os critérios específicos para

cada  consórcio  imobiliário  idealizado  e  realizará
chamamento  público  para  identificação  dos  terceiros
interessados,  observadas  as  regras  do  necessário
procedimento  licitatório.

Subseção I
Dos Núcleos Urbanos Informais não consolidados

Art. 44. Os proprietários tabulares de núcleos urbanos
informais parcialmente implantados anteriormente à edição
desta  lei  e  ainda  não  consolidados,  relacionados  na
listagem do anexo I ou identificados posteriormente a este
ato  normativo,  poderão  requerer  sua  aprovação  como
reurb,  nos  termos  desta  le i ,  se  comprovarem
documentalmente  a  alienação  da  maioria  dos  lotes  ou
unidades  imobiliárias  e  assumirem  o  compromisso  de
atender  os  seguintes  critérios  para  sua  inclusão  à
formalidade urbanística:

I – reservar e doar os mesmos percentuais de áreas
públicas  exigidos  para  os  novos  parcelamentos  do  solo
feitos com base na Lei Nacional nº 6.766 de 1979, no Plano
Diretor de Olímpia e demais leis municipais de regência e
nos atos normativos editados pelo Estado de São Paulo;

II  –  projetar a infraestrutura mínima prevista na Lei
Nacional nº 6.766 de 1979, no Plano Diretor de Olímpia e
demais leis municipais de regência e nos atos normativos
editados pelo Estado de São Paulo;

III – obstar as vendas dos lotes ou unidades imobiliárias
e as construções edilícias e de infraestrutura, enquanto não
aprovado e registrado o Plano de Reurb com as respectivas
garantias  pecuniárias  de  execução  da  infraestrutura
projetada.

§ 1.º O descumprimento ao compromissado gerará a
demolição sumária das construções inabitadas existentes
no interior do núcleo bem como a imediata propositura de
ação  judicial  demolitória  das  construções  ocupadas  e,
ainda, o regresso ao zoneamento rural nos termos do artigo
94.

§  2.º  As  obras  necessárias  à  implantação  da
infraestrutura serão licenciadas nos termos da legislação
nacional, estadual e municipal de regência.

§ 3.º O CMRF poderá reduzir a dimensão do núcleo ou
a quantidade de lotes ou unidades projetadas em face da
quantidade  de  vendas  efetivadas  e  comprovadas  pelo
proprietário tabular.

Subseção II
Da Titulação dos Ocupantes

Art. 45. A titulação dos ocupantes de lotes e unidades
imobiliárias  do  núcleo  urbano  informal  objeto  de  reurb
deverá fazer parte do Plano de Reurb, podendo o Município
valer-se dos seguintes instrumentos jurídicos:

I – legitimação fundiária, observado o limite temporal
previsto no §2º do artigo 9º da Lei nº 13.465 de 2017.

II – legitimação de posse;
III – alienação onerosa;
IV – alienação gratuita;
V  –  concessão  de  uso  especial  para  fins  de  moradia

(CUEM);
VI – concessão de direito real de uso (CDRU);
VII – permissão de uso;
VII I  –  registro  de  compromissos  e  contratos

particulares;
IX – demais instrumentos legais previsto na legislação

civil.
Parágrafo único.  Com base nos permissivos legais

nacionais, em especial o §6º do art. 23 da Lei n.º 13.465 de
2017 e o §3º do art. 221 da Lei n.º 6.015 de 1973, o CMRF
poderá expedir listagem de titulação sem a apresentação
dos títulos individualizados de transmissão da propriedade
ao Registro Imobiliário.

Art.  46.  Serão  reconhecidos  proprietários  por
legitimação fundiária derivada de reurb social ou específica
àqueles que atenderem aos requisitos do parágrafo 1º do
artigo 23 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

§ 1.º Não outorgada a legitimação fundiária, o CMRF
se  utilizará  dos  outros  instrumentos  de  titulação
relacionados  no  artigo  45  desta  Lei,  de  acordo  com  a
situação identificada no cadastro social.

§ 2.º O Município poderá reconhecer propriedade por
legitimação  fundiária  sobre  seus  próprios  imóveis,
independentemente  do  atendimento  aos  requisitos
mencionados  no  caput,  se  ficar  demonstrado  o  interesse
público  na  regularização  dominial  por  este  modo.

§  3.º  O  reconhecimento  de  propriedade  por
legitimação fundiária, ou a outorga deste direito real por
qualquer outra forma, terá como efeito imediato a exclusão
do  beneficiário  dos  cadastros  municipais  de  interessados
nos  programas  públicos  de  concessão  de  moradia  ou
alienação  subsidiada,  promovidos,  patrocinados  ou
organizados  pelo  Município,  direta  ou  indiretamente.

§  4.º  A  alienação  por  qualquer  forma,  onerosa  ou
gratuita,  da unidade imobiliária recebida por legitimação
fundiária gera o impedimento do legitimado ser inscrito ou
contemplado  em  outra  política  pública  de  caráter
habitacional  promovida,  patrocinada  ou  organizada  pelo
Município, direta ou indiretamente.

Art. 47. A legitimação de posse será outorgada aos
ocupantes  de  unidades  imobiliárias  de  núcleos  urbanos
informais  consolidados  em  áreas  privadas,  não
contemplados  pela  legitimação  fundiária.

Art.  48.  As  unidades  imobiliárias  derivadas  da
regularização de núcleo urbano informal, classificado como
Reurb-E ou como Reurb-S, consolidado em áreas públicas
municipais,  serão  regularizadas  mediante  processo  de
reurb nos termos desta lei.

Art. 49. Elaborada a listagem de titulação, o Conselho
Municipal  fará o  chamamento nos endereços eletrônicos
indicados no requerimento ou no cadastro social daqueles
ocupantes  não  beneficiados  pela  legitimação  fundiária,
para  aderirem  aos  outros  instrumentos  de  titulação.

Art. 50. O não comparecimento ao chamamento ou a
recusa em aderir o instrumento de titulação proposto pelo
Município ensejará a propositura das medidas próprias para
recuperação do imóvel ocupado, se for bem público.

Art. 51. A titulação por doação de área pública será
permitida apenas nos casos de ocupantes não beneficiados
pela legitimação fundiária que se encontrem em situação
de alta vulnerabilidade social reconhecida por laudo social,
expedido por profissional habilitado vinculado ao Município.

Art. 52. A CUEM e a CDRU somente serão utilizadas
em situações  excepcionais,  quando  não  for  possível  ou
conveniente  a  outorga  dos  demais  instrumentos  de
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titulação  e  serão  provisórias  e  seus  beneficiários  deverão
ser inseridos em programas habitacionais para aquisição de
moradia própria.

Art. 53. A listagem dos ocupantes cadastrados com a
titulação pretendida será elaborada com base nos critérios
acima e será avalizada pelo CMRF, quando da análise do
Plano de Reurb.

Parágrafo único. Acompanhará a respectiva listagem
a minuta do instrumento padrão indicativo do direito real
constituído, quando diverso da legitimação fundiária ou da
legitimação de posse, de modo a dispensar a apresentação
dos  documentos  originais  subscritos  pelos  seus
beneficiados,  nos  termos  do  §3º  do  artigo  221  da  Lei
Federal  nº  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973.

Art.  54.  Elaborada  a  l istagem,  o  CMRF  dará
publicidade  no  diário  oficial  e  site  ou  mídia  social  do
Município,  por  um  prazo  de  quinze  dias  corridos,  para
conhec imento  e  apresentação  de  eventua is
questionamentos  ou  impugnações,  observadas  as
restrições  previstas  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados
Pessoais.

Parágrafo único.  No caso de haver impugnação, o
CMRF adotará o procedimento do artigo 38 e seguintes
desta Lei.

Art.  55.  O Conselho  Municipal  poderá,  a  qualquer
tempo, elaborar listagem complementar de ocupantes que
não tenham constado da listagem inicial, encaminhando-a
ao Oficial de Registro de Imóveis.

Seção V
Da aprovação do Plano de Reurb
Art.  56.  Concluído  o  Plano  de  Reurb,  o  Secretário

Executivo  do  CMRF  verificará  sua  subsunção  às  diretrizes
expedidas pelos membros do CMRF.

§ 1.º Atendidas as diretrizes, o Secretário Executivo
expedirá  relatório  conclusivo  e  lavrará  o  Termo  de
Compromisso,  se  necessário,  nos  moldes  do  artigo  57,
encaminhando-os ao CMRF, para aprovação final.

§  2.º  Não  atendidas  as  diretrizes,  o  Secretário
Executivo elaborará parecer  circunstanciado narrando as
divergências  encontradas  e  marcará  reunião  para  que
todos  os  membros  do  CMRF  se  manifestem  sobre  a
aprovação ou não do plano apresentado, cabendo a este
Colegiado afastar, ou não, eventual exigência não cumprida
de forma fundamentada.

§ 3.º Não aprovado o plano de reurb apresentado ou a
titulação sugerida aos seus ocupantes, o CMRF apontará as
adequações  necessárias  para  alcançar  a  regularização
pretendida.

Art. 57. Aprovado o Plano de Reurb pelo plenário do
CMRF, o Secretário Executivo notificará o agente promotor
ou seus beneficiários diretos para subscreverem o termo de
compromisso  para  cumprimento,  elaboração,  realização,
custeio e execução das medidas de adequação urbanística,
ambiental, jurídica e social apontadas como essenciais pelo
Plano em análise.

§  1.º  Consideram-se  beneficiários  diretos  da  reurb  os
ocupantes ou adquirentes de lotes ou unidades imobiliárias
do núcleo urbano objeto de regularização, seu proprietário
tabular e seu idealizador, se pessoa diversa.

§  2.º  O termo  de  compromisso  previsto  no  caput,
firmado  com  força  executiva  extrajudicial,  deverá

estabelecer as obrigações acordadas, seu cronograma e,
ainda,  deverá  contar  com garantia  real  ou  fidejussória,  ou
seguro-garantia,  devendo,  para  esse  fim,  as  obrigações
serem estimadas em 1,5 (uma vez meia) o valor orçado em
tabelas  de  referências  oficiais  de  todas  as
responsabilidades  assumidas.

§  3.º  Exigir-se-á  quantidade  de  assinaturas  de
beneficiários  suficientes  para  garantir  a  total  eficácia  do
quanto  previsto  no  Termo  de  Compromisso.

§ 4.º Fica autorizado o CMRF receber em garantia real
até 30% ((trinta por cento) do valor da infraestrutura em
lotes  ou  unidades  imobiliárias  do  próprio  núcleo  urbano
objeto de regularização.

Art. 58. Constatada a situação de venda informal de
unidades autônomas ou lotes no núcleo urbano informal,
deverá o CMRF notificar o adquirente do quanto previsto no
artigo 38 da Lei Nacional 6.766, de 1979.

Seção VI
Da CRF
Art.  59.  Subscrito  o  termo  de  compromisso  nos

moldes  dos  artigos  antecedentes,  ou  dispensada  a  sua
confecção,  o  Secretário  Executivo  cumprirá  o  quanto
decidido pelo CMRF e expedirá a CRF indicando:

I – as intervenções urbanísticas e ambientais a serem
executadas, se necessárias;

II – o estabelecimento do zoneamento para o núcleo
urbano regularizado ou sua adequação, se existente;

III – a definição de diretrizes urbanísticas e edilícias das
futuras construções a serem erigidas nos eventuais lotes
vagos localizados no interior do núcleo urbano; e

IV  –  os  ocupantes  beneficiados  com  a  Reurb,  suas
respectivas unidades imobiliárias  e os direitos reais  que
lhes forem conferidos.

§ 1.º Os ocupantes serão qualificados pelo nome civil
completo,  número  de  inscrição  no  cadastro  de  pessoas
físicas  (CPF)  ou  cadastro  nacional  de  pessoas  jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, estado civil e os mesmos
dados de eventual cônjuge ou companheiro.

§  2.º  Do  processo  de  Reurb  serão  extraídos  os
documentos necessários para encaminhamento ao registro
em conjunto com a CRF.

§ 3.º É suficiente a listagem dos ocupantes,  subscrita
pelo Presidente do CMRF, com a indicação das respectivas
unidades,  para  a  sua  titulação  promovida  sobre  núcleo
urbano  informal  consolidado,  através  da  legitimação
fundiária  ou  de  outros  instrumentos.

§  4.º  A  mesma  listagem  poderá  reconhecer  ou
outorgar direitos reais diversos aos ocupantes beneficiários
da reurb.

Art.  60.  O  Presidente  do  CMRF  subscreverá
eletronicamente a CRF, a listagem de titulação e demais
documentos anexos.

Seção VII
Do encerramento do P.A.R.
Art. 61. Executado o Plano de Reurb aprovado, com a

realização  das  obras  de  infraestrutura  e  das  demais
obrigações  previstas  no  termo de  compromisso  firmado,  o
Secretário  Executivo,  por  provocação  ou  de  oficio,
certificará este fato no P.A.R e expedirá o competente Auto
de Encerramento.

§ 1.º O Auto de encerramento será encaminhado ao
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Presidente do CMRF que, estando de acordo, subscrevê-lo-á
eletronicamente, dando a devida publicidade na imprensa
oficial.

§ 2.º Não estando de acordo com a constatação feita
pelo Secretário Executivo, o Presidente do CMRF elevará a
apreciação ao plenário do Conselho, podendo este decidir
pelo  encerramento  do  P.A.R.  ou  determinar  outras
providências  e  diligências  esclarecedoras.

§  3.º  Se  os  estudos  promovidos  em  algum  dos
processos  administrativos  instaurados  para  averiguar  a
situação  fundiária  de  imóveis  relacionados  no  Anexo  I
demonstrarem não ser o caso de núcleo urbano informal, o
Secretário  Executivo  lavrará  parecer  conclusivo  e  o
submeterá  ao  CMRF  que,  confirmando-o,  autorizará  seu
Presidente  a  encerrá-los  nos  moldes  deste  artigo.

CAPÍTULO III
Do  ressarcimento  ao  Erário  e  do  Custeio  da

Reurb
Seção I
Disposições Iniciais
Art. 62. A promoção de reurb pelo CMRF ensejará a

formal comunicação ao Ministério Público para que pratique
as  medidas  judiciais  que  entender  cabíveis,  podendo  o
Município  propor  diretamente  as  demandas  judiciais
necessárias  para o ressarcimento ao erário  de todas as
despesas geradas, contra o responsável pela formação do
núcleo urbano informal.

Parágrafo único. Excepciona-se a regra acima se o
responsável  pela  formação  do  núcleo  urbano  informal
assumir  integralmente  todo  o  custo  da  regularização
fundiária,  ofertando  garantias  suficientes  para  o
cumprimento  do  quanto  assumido.

Art. 63. Caso o responsável pela formação do núcleo
urbano informal não promova a Reurb nos termos previstos
nesta  Lei ,  o  Município  tomará  as  providências
administrativas e, se necessário, judiciais, para a efetiva
realização  da  reurb  plena  e  para  o  ressarcimento  das
importâncias despendidas com a regularização.

Parágrafo único. Para atendimento do previsto neste
artigo,  o  Presidente  do  CMRF  enviará  cópia  do  P.A.R.,
instruída  com  todas  as  informações  necessárias  à
propositura da ação judicial, à Divisão de Assuntos Jurídicos
da  Secretaria  da  Casa  Civil,  a  qual  deverá  propor  as
medidas judiciais cabíveis em até 30 (trinta) dias corridos.

Art.  64. Quando o Município  assumir  a  postura de
agente  promotor  da  Reurb,  requererá  o  levantamento
judicial  das  eventuais  prestações  depositadas,  com  os
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos
termos do § 1º do artigo 38 da Lei Federal nº 6.766, de 19
de  dezembro  de  1979,  a  título  de  ressarcimento  das
importâncias despendidas para regularizar o núcleo urbano
informal consolidado.

Parágrafo único. Caso as importâncias despendidas
não sejam integralmente ressarcidas, deverá ao Município
pleitear  judicialmente  do  loteador  a  parte  faltante,
aplicando-se o disposto neste Capítulo, salvo se os demais
beneficiários assumam o ônus de ressarcir o Poder Público
Municipal.

Art. 65. Serão objeto de ressarcimento ao Município
as importâncias relativas a:

I  –  projetos,  estudos, perícias e demais documentos

contratados pelo Município na execução da reurb;
II  – obras de infraestrutura urbana que tenham sido

executadas pelo Município;
III – taxas, tarifas e preços públicos devidos no âmbito

do processo de regularização fundiária;
IV – outros gastos comprovadamente afetos à reurb.
Art. 66. Caso o responsável pela formação do núcleo

urbano  informal  não  promova  a  Reurb,  os  danos
urbanísticos e ambientais ocasionados por sua formação
também  deverão  ser  avaliados  e  cobrados  a  título  de
indenização.

Seção II
Da Taxa e da Tarifa Pública da Reurb
Art.  67.  Fica  instituída  a  taxa  de  regularização

fundiária, a TRF, devida pela prestação de serviço público
específico  e  divisível  de  análise  e  processamento  da
regularização  fundiária  urbana  de  interesse  específico.

§ 1.º O sujeito passivo da TRF é o agente promotor
requerente da reurb e o beneficiário final  da regularização
fundiária, ou seja, o ocupante do lote ou unidade imobiliária
derivada da regularização.

§  2.º  Incide  a  TRF  com  o  exercício  da  atividade
licenciadora do Município, comprovado:

a) pelo protocolo do requerimento de reurb feito pelos
agentes promotores;

b) pela instauração do P.A.R., de ofício pelo CMRF.
§  3.º  Aprovado  o  plano  de  Reurb  pelo  CMRF,  o

Secretário Executivo, antes de expedir a CRF, comunicará a
Secretaria da Fazenda para que faça o lançamento fiscal de
ofício  da  TRF  e  notificará  o  agente  promotor  para  que  a
pague no prazo de 10 dias corridos.

§ 4.º O não pagamento no prazo avençado, ensejará a
aplicação de juros moratórios e multa nos termos do §1º do
artigo 242 do Código Tributário Municipal.

§  5.º  A  expedição  da  CRF  fica  condicionada  ao
pagamento  da  TRF,  suspendendo  o  processamento  do
P.A.R. até a efetiva quitação, ressalvado o quanto descrito
no §8º.

§ 6.º A base de cálculo da TRF é a metragem quadrada
da área de lotes ou unidades privativas geradas com a
regularização  fundiária,  conforme  projeto  urbanístico  de
reurb aprovado.

§ 7.º Aplica-se o valor estipulado para aprovação de
novos  parcelamentos  do  solo  lançado  no  anexo  IV  do
Código  Tributário  Municipal,  atualizado  nos  mesmos
termos.

§ 8.º A taxa de reurb é fonte de receita do FUNDURBS
e seu recolhimento é requisito para a expedição da CRF,
quando  elaborado  ou  requerido  diretamente  pelos
legitimados  à  reurb.

§  9.º Quando a reurb for  promovida de ofício  pelo
CMRF, os seus beneficiários serão notificados a pagar a TRF
após a  aprovação do Plano de reurb e,  não o  fazendo,
referido valor será inscrito como dívida ativa dos mesmos e
obrigação  propter  rem,  gerando  a  correspondente
execução  fiscal.

§ 10. Serão isentos de pagamento da TRF os sujeitos
passivos do §1º que requererem a reurb e a concluirem
com o devido registro da CRF em até 24 (vinte e quatro)
meses da publicação desta lei.

Art.  68.  Considerando  a  compulsoriedade,  a

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l6766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l6766.htm
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temporalidade  e  a  especialidade  da  reurb,  nos  termos
desta  lei  e  da  legislação nacional  de  regência,  o  Poder
Executivo  fica  autorizado  a  credenciar  pessoas  jurídicas
especializadas  e  capacitadas  a  executarem  os  serviços
técnicos  necessários  à  regularização  fundiária,
remunerando-as  por  tarifa  pública.

§ 1.º O Poder Executivo,  em até 90 (noventa) dias
corridos,  expedirá  Decreto  regulamentador  do
credenciamento  autorizado  no  caput,  indicando  a
qualificação  mínima  para  o  credenciamento,  os  serviços
técnicos que poderão ser  terceirizados,  o  valor  de cada
serviço  pautado  no  preço  de  mercado  e  todo  seu
processamento.

§  2.º  Os  beneficiários  diretos  da  reurb  poderão
requerer a execução dos serviços credenciados,  arcando
com o pagamento do preço determinado.

§  3.º  Quando  o  CMRF  se  util izar  dos  serviços
credenciados, promovendo a reurb de ofício, pagará a tarifa
pública às credenciadas,  cobrando-o,  posteriormente nos
termos do §5º do artigo 67.

Seção III
Do FUNDURBS
Art. 69. A receita gerada com a taxa da reurb será

direcionada  ao  FUNDURBS  com  o  objetivo  específico  de
arrecadar, financiar e garantir compromissos necessários à
implantação  da  política  pública  de  regularização  no
Município da Estância Turística de Olímpia, especialmente:

I  – viabilizar e promover a Reurb-S e a Reurb-E, de
forma plena, atendendo o quanto previsto nesta lei;

II  –  confeccionar  projetos  básicos  e  executivos
necessários à realização da Reurb-S e, se necessário, da
Reurb-E;

III  –  contratar  a  elaboração  dos  estudos  e  projetos
listados no artigo 28 desta lei;

IV – adquirir imóveis urbanos destinados a realocação
de famílias removidas em face da execução de reurb-s;

V – adquirir materiais de construção para edificação ou
reforma de moradia própria e obras complementares e/ou
auxiliares;

VI  –  construir  unidades  habitacionais  voltadas  a
realocação  de  famílias  removidas  na  execução  de
regularização  fundiária;

VII  –  urbanizar  núcleos  informais  consolidados  de
interesse social;

VIII  –  subsidiar  convênios  com  Associações  de
Ocupantes  de  núcleos  urbanos  informais  consolidados
visando a efetivação da reurb-s;

IX  –  adquirir  veículos,  drones,  GPS,  estação  total  e
outros  equipamentos  essenciais  à  execução  da  política
pública de regularização fundiária urbana.

Parágrafo único. A realização de despesas com a
Reurb-E  ensejará  a  obrigatória  propositura  de  medidas
judiciais contra o responsável pela implantação do núcleo
urbano informal e seus ocupantes, para o ressarcimento do
erário.

CAPÍTULO IV
Do Exercício do Poder de Polícia na Fiscalização

do Território Municipal
Seção I
Da responsabilidade municipal
Art.  70.  É  dever  do  Município  monitorar  toda  sua

extensão territorial, urbana e rural, utilizando-se de todos
os  meios  adequados  para  evitar  o  surgimento  de
irregularidades  fundiárias  e  a  consolidação  de  novos
núcleos urbanos informais.

Art.  71.  Os  Fiscais  do  CMRF  tem  por  atribuição
percorrer e monitorar toda a circunscrição imobiliária da
Estância Turística de Olímpia, objetivando:

I – impedir a implantação de novos núcleos urbanos
informais;

II  –  coibir  a  expansão  e  proliferação  dos  núcleos
urbanos informais já implantados;

III – manter os núcleos urbanos informais regularizados
da  forma  como  foram  aprovados,  evitando  sua
desconfiguração  e  modificação;

IV – manter a ordem urbanística para prover o bom
funcionamento e planejamento do Município;

V – autuar os infratores da lei, coibindo práticas que
atentem contra os ditames da Lei Nacional n.º 10.257, de
2001,  da  Lei  Nacional  n.º  6.766,  do  Plano  Diretor  da
Estância Turística de Olímpia e desta lei municipal.

Parágrafo  único.  Os  fiscais  do  CMRF  observarão,
dentre outros,  os princípios da legalidade,  razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, motivação,
finalidade e devido processo legal.

Art. 72. No exercício do poder de polícia municipal,
visando  identificar  eventuais  irregularidades  fundiárias,  os
Fiscais do CMRF detêm expressos poderes para perquirir
pessoas  que se  encontrem em situação que possa,  em
tese, caracterizar conduta que demande prévia autorização
municipal  para  sua  prática,  podendo  exigir  a  sua
identificação  e  apresentação  de  documentos  pessoais  e
justificadores  da  posse  do  imóvel.

Seção II
Das medidas de contenção
Art.  73.  Consideram-se  indícios  de  irregularidade

fundiária ou parcelamento ilegal do solo:
a) divisão de glebas em áreas menores que 20 mil

metros quadrados;
b) atividades de terraplanagem;
c)  abertura  recentes  de  caminhos,  vielas,  ruas  ou

estradas;
d) desmatamento ou remoção de árvores isoladas;
e)  instalação  de  cercas  e  alambrados  novos  em

pequenas áreas;
f) depósito de material de construção, tais como pilhas

de tijolos, betoneira, areia e pedra, ferragem;
g) inicio de construções de casas, barracões etc;
h) placas de “vende-se” chácaras;
i) outdoors de bairros, condomínios, loteamentos etc;
j)  bandeirinhas  instaladas  em espaços  cercados  ou

murados;
k) tendas e barracas;
l) perfuração de poços;
m) reservatórios novos de água;
n)  instalação  recente  de  redes  de  energia  ou

posteamentos;
Parágrafo único. Verificados indícios ou constatada a

prática  de  qualquer  infração  administrativa  descrita  no
artigo  77,  os  fiscais  do  CMRF  ficam  autorizados  a  praticar
simultaneamente as seguintes medidas para obstá-la:

a) vistoriar imóveis;
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b) efetivar o embargo das obras ilegais;
c) interditar compulsoriamente obras, parcelamentos e

ocupações ilegais;
d)  remover  bens  ou  pessoas  do  local  ocupado

indevidamente;
e) requisitar informações;
f) realizar notificações;
g) lavrar auto de constatação;
h) aplicar multa diária;
i) promover a interdição temporária;
j) apreender bens, máquinas e materiais utilizados na

concretização da infração administrativa.
Art.  74.  As medidas  de contenção serão aplicadas

mediante  lavratura  de  auto  de  constatação,
preferencia lmente  na  forma  eletrônica.

§ 1.º O auto de constatação será datado, numerado e
conterá:

I – os dados do infrator, quando identificado;
II  –  endereço  do  local  e,  quando  possível,  sua

descrição, onde serão aplicadas as medidas de contenção;
III – resumo do apurado contendo descrição breve dos

fatos e, se possível, com imagens e vídeos;
IV  –  as  medidas  de  contenção  aplicadas  e  seu

embasamento legal;
V – o valor da multa diária e a forma para pagamento,

se aplicável;
VI  –  assinatura  e  matrícula  do  fiscal  do  CMRF

responsável  pela  aplicação  da  medida.
§ 2.º O fiscal  do CMRF entregará contrafé do auto de

constatação  ao  infrator,  quando  este  for  identificado,
podendo  encaminhá-la  mediante  e-mail  e  whastApp.

§ 3.º A multa será de 10 (dez) ufesps por dia, podendo
ser aumentada ao décuplo se a prática infracional não for
suspensa em até 2 (dois) dias.

§ 4.º Lavrado o auto de constatação, o fiscal do CMRF
o  encaminhará  em  até  5  (cinco)  dias  ao  Secretário
Executivo  para  instauração  do  Processo  Administrativo
Sancionador nos termos da seção III deste capítulo.

Art.  75.  Os  materiais  apreendidos,  quando  lícitos,
serão mantidos em armazém próprio do Poder Executivo
Municipal,  ficando  à  disposição  de  seus  proprietários  para
retirada no prazo de 30 dias corridos.

§  1.º  Os  interessados  deverão  comparecer  ao
armazém  para  retirada  de  seus  pertences  portando  os
seguintes documentos:

I – documento de identidade;
II – contrafé do auto de aplicação de penalidade;
III – comprovante de pagamento do valor referido no

§3º do artigo anterior;
IV  –  procuração  com poderes  especiais,  quando  os

bens apreendidos forem retirados por terceiros;
V – declaração com firma reconhecida, sob as penas da

lei, de que não retomará a construção embargada.
§ 2.º Os interessados deverão pagar valor referente à

guarda e depósito dos bens apreendidos pelo tempo em
que se mantiverem no armazém, nos termos do Decreto
regulamentador.

§ 3.º Não sendo retirados no prazo descrito no caput,
os  bens  apreendidos  serão  revertidos  à  administração
pública municipal, que dará a eles uma destinação pública
e  social,  sem  direito  à  indenização  ao  seu  antigo

proprietário.
Art. 76. Sendo os materiais apreendidos provenientes

de  origem  ilícita,  a  administração  pública  municipal
registrará  ocorrência  na  Polícia  Civil  e  oficiará  o  Ministério
Público para tomada das medidas legais pertinentes.

§ 1.º Os materiais descritos no caput serão mantidos
pela administração pública municipal  enquanto não haja
resposta dos órgãos competentes,  sendo posteriormente
encaminhados para guarda e depósito daqueles.

§ 2.º Não havendo interesse dos órgãos descritos no
caput na manutenção dos materiais ilícitos apreendidos, a
administração  pública  municipal  providenciará  a  sua
imediata inutilização ou proverá sua utilização pública e
social, quando possível.

Seção III
Do Processo Administrativo Sancionador
Art. 77. Constituem infrações administrativas:
I – dar início, de qualquer modo, ou efetuar qualquer

espécie de parcelamento do solo ou de condomínio para
fins urbanos ou nele promover edificações, sem autorização
do poder público municipal ou em desconformidade com a
legislação em vigor;

II  –  confeccionar  material  publicitário  de  venda  de
imóveis,  lotes,  frações  ou  unidades  imobiliárias  que
demandem  prévia  autorização  municipal  e  respectivo
registro;

I I I  –  fazer  qualquer  t ipo  de  publ ic idade  de
parcelamento  do  solo  não  aprovado  e  registrado  pelos
órgãos competentes,  seja  em rede social,  site,  folhetos,
folders,  cartazes,  outdoors,  whastApp  ou  qualquer  outra
espécie  de  mídia  virtual  ou  impressa,  sem  constar  o
número da aprovação municipal e o número da matrícula
imobiliária deste parcelamento;

IV – fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto
ou  comunicação  ao  público  ou  a  interessado,  afirmação
f a l s a  s o b r e  a  l e g a l i d a d e  d e  l o t e a m e n t o  o u
desmembramento  de  solo  para  fins  urbanos,  ou  ocultar
fraudulentamente  fato  a  ele  relativo;

V – vender ou promover a venda, ceder ou prometer
cessão de direitos, reservar lote, fração ideal ou real, ou
manifestar, por quaisquer outros instrumentos, a intenção
de  vender  l o te  ou  f r ação  em  l o teamento  ou
desmembramento não registrado no Registro de Imóveis
competente;

VI  –  edificar  em  área  de  preservação  permanente,
dificultar  ou  impedir  sua  regeneração,  destruí-la  ou
danificá-la;

VII  –  redigir,  confeccionar,  imprimir  ou  elaborar
instrumentos particulares de qualquer espécie de alienação
de  imóvel  em  desrespeito  à  legislação  nacional  ou
municipal  de  parcelamento  do  solo  ou  de  regularização
fundiária;

VIII – elaborar plantas, projetos e estudos executivos,
urbanísticos,  arquitetônicos  voltados  à  implantação  de
parcelamento do solo informal de qualquer espécie;

IX  –  locar,  fisicamente,  parcelamentos  do  solo  de
qua lquer  espéc ie ,  lo teamento ,  condomín io ,
desmembramento,  desdobro  etc,  sem  averiguar  a
regularidade ou aprovação, pelos órgãos competentes, do
projeto em implantação;

X – adquirir fração, lote, unidade imobiliária, de imóvel
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localizado  na  zona  rural  deste  Município,  menor  que  a
fração mínima de parcelamento do solo rural estabelecida
pelo Incra, sem o prévio parcelamento do solo aprovado e
registrado;

XI – criar pessoa jurídica para simular situação diversa
do parcelamento do solo ilegal, como cooperativas, clubes
de  recreação,  cuja  aquisição  de  título  de  associado  lhe
garanta uma fração, cota, lote ou área certa e delimitada
de um imóvel;

XII  –  desatender  notificação  ou  comunique-se
expedidos  pelo  CMRF  ou  pelo  Fiscal  de  Obras;

XIII – desrespeitar as decisões tomadas pelo CMRF ou
descumprir os prazos estabelecidos nesta lei ou nos seus
atos normativos regulamentadores;

XIV – descumprir as medidas de contenção aplicadas
mediante auto de constatação do fiscal do CMRF.

Art.  78.  Os  infratores  que  pratiquem  os  atos
elencados  no  artigo  antecedente  ficam  sujeitos  às
seguintes  penalidades:

I – interdição temporária de atividade licenciada pelo
Município;

II  –  interdição  definitiva  de  atividade  licenciada  pelo
Município;

III – demolição sumária de edificações;
IV –  multa punitiva no mínimo de 100 (cem) até o

máximo de 10.000 (dez  mil)  UFESPs,  cumulada com as
penalidades anteriores.

Parágrafo único. As penalidades lançadas no caput
poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 79. Quem, de qualquer modo, pratica ou concorre
para a prática das infrações administrativas previstas no
art.  77,  considerados em especial  os atos praticados na
qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de
sociedades, inclusive imobiliária ou associações, adquirente
de  lote,  fração  ou  unidade  imobiliária  e  intermediário,
incidirá nas penalidades previstas no art. 78.

Parágrafo  único.  Aquele  que  comete  as  infrações
descritas no artigo 77 da presente lei, utilizando-se de sua
atividade  profissional,  além  da  penalidade  prescrita  no
artigo 78, será apenado com o cancelamento do alvará de
funcionamento e tal  fato será comunicado ao respectivo
Conse lho  de  C lasse  para  apuração  da  dev ida
responsabi l idade  ét ica.

Art.  80.  Lavrado  o  Auto,  o  Fiscal  do  CMRF  o
encaminhará  ao  Secretário  Executivo  para  que  este
instaure  o  procedimento  administrativo  sancionador  de
apuração de responsabilização pela infração da lei.

§  1.º  O  procedimento  de  apuração  também  será
iniciado em razão de:

I – notícias veiculadas nos meios de comunicação;
II – informações prestadas pelos munícipes;
III  –  indício  oriundo  de  procedimentos  internos

desenvolvidos nas Secretarias Municipais ou em qualquer
outro órgão municipal, estadual ou federal;

IV – determinação direta do CMRF.
§  2.º  O  Secretário  Executivo  notificará  os  envolvidos

para prestarem informações e, caso aplicada multa diária,
para comprovarem a cessação da infração administrativa.

§ 3.º As informações serão prestadas no prazo de 10
(dez)  dias  corridos  ao  Secretário  Executivo  do  CMRF,
mediante prévio agendamento dentro do mesmo prazo.

§  4.º  Havendo  justificado  receio  de  ineficácia  do
provimento  final,  deverá  o  Fiscal  de  Obras  notificar  o
interessado  para  comparecer  em  data  e  horário  certo.

§  5.º  O não comparecimento  do  notificado no  horário
agendado  caracteriza  nova  infração  administrativa  nos
termos  do  art.  77,  devendo  ser  aplicadas  as  sanções
previstas no art. 78.

§ 6.º As informações serão colhidas mediante termo
de declarações lavrado pelo Secretário Executivo ou por
quem  este  determinar,  na  presença  do  agente  de
fiscalização  autor  da  notificação,  que  descreverá  os
elementos caracterizadores dos indícios da infração e as
informações prestadas pelo declarante.

§  7.º  O  notificado  deverá  se  identificar
documentalmente e apresentar os documentos exigidos na
notificação.

§  8.º  Na  colheita  das  declarações  do  notificado,
observar-se-ão os princípios do contraditório e da ampla
defesa,  podendo  o  interessado  apresentar  os  demais
documentos que considerar necessários.

§  9.º  A  notificação  conterá  observação  no  sentido  de
que  o  interessado  poderá  comparecer  acompanhado  de
advogado  e/ou  profissional  técnico  à  colheita  de
declarações.

§  10.  Comprovada  a  cessação  da  conduta  delitiva
descrita  no  auto  de  infração,  o  Secretário  Executivo
suspenderá a multa diária aplicada, permanecendo devida
pelos dias de infração consumada.

Art. 81. Após a lavratura do termo de declarações,
seguirão os autos ao Presidente do Conselho Municipal.

§  1.º  A  contar  da  data  da  lavratura  do  termo  de
declarações,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  o
Presidente  do  Conselho  Municipal  adotará  as  seguintes
providências:

I  –  determinar ao Fiscal  do CMRF novas diligências,
caso sejam insatisfatórias as informações prestadas;

II – requerer parecer técnico dos setores especializados
da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, que
serão prestados no prazo de 15 dias corridos;

III  –  arquivar  o  procedimento  administrativo  de
fiscalização  diante  das  informações  prestadas  pelo
notificado;

IV – determinar a aplicação das penalidades descritas
no artigo 74, se confirmado o indício de prática de infração
administrativa do art. 77.

§ 2.º A decisão descrita no item IV será comunicada ao
Infrator  por  meio  de  notificação  pessoal  eletrônica  bem
como  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

Art. 82. Não encontrando os possíveis responsáveis
para a promoção da notificação,  o Fiscal  do CMRF adotará
providências  que  considerar  necessárias  à  identificação  e
localização do infrator.

Parágrafo único. Esgotadas as providências e não
encontrado o  interessado,  deverá  o  agente  de  fiscalização
apresentar  relatório  circunstanciado  ao  Secretário
Executivo  do  CMRF.

Art.  83.  Em  casos  de  maior  complexidade,  o
Secretário Executivo requererá ao Presidente do CMRF a
designação de outros agentes públicos municipais para o
cumprimento  das  medidas,  podendo  também  fazer-se
presente ao ato.
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§  1.º  Havendo  necessidade,  o  Presidente  do  CMRF
expedirá ofício  requisitando a presença da Guarda Civil,
com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, para
acompanhar o Fiscal designado.

§  2.º  Em casos  de  urgência,  quando a  demora  no
provimento  puder  gerar  a  ineficácia  da  medida,  o  Fiscal
requisitará o auxílio policial ou da Guarda Civil de forma
direta e imediata.

§ 3.º Na hipótese de aplicação das penalidades de
embargo  de  obra,  demolição  de  edificação,  remoção  de
bens e pessoas e interdição temporária de atividade, sendo
necessário,  poderá  o  Presidente  do  CMRF  requerer  as
providências necessárias para a utilização de equipamentos
e  fiscais  municipais  aos  demais  órgãos  públicos  do
Município.

§ 4.º No caso do §3º, o Presidente do CMRF oficiará ao
órgão que detenha o equipamento com antecedência de 03
(três) dias corridos, dentro do qual o equipamento deverá
ser colocado à disposição.

§ 5.º Em caso de equipamento de utilização complexa
ou que necessite de operador especializado, o órgão que o
detenha deverá disponibilizar o agente público responsável
por seu manuseio.

§  6.º  Sendo  necessária  a  utilização  de  fiscais
municipais  de outras  Secretarias,  o  Presidente do CMRF
requisitará  seus  serviços  ao  Secretário  Municipal
hierarquicamente  superior  ao  agente  público  com
antecedência  de  03  (três)  dias  corridos.

Art.  84.  A multa  punitiva  prevista  no  art.  78  será
aplicada cumulativamente, se necessário, com as demais
penalidades.

§ 1.º Seu valor será calculado com base nos princípios
da proporcionalidade e razoabilidade, pautando-se, dentre
outros, nos seguintes parâmetros:

a) natureza e gravidade da infração administrativa;
b) tamanho da área parcelada irregularmente;
c) quantidade de lotes irregulares alienados;
d) localização do núcleo urbano;
e) reincidência de conduta descrita como infração;
f) quantidade de infrações praticadas
g) alcance da publicidade inverídica;
h)  irregularidade  fundiária  em área  ambientalmente

protegida.
§  2.º  A multa  tem caráter  retributivo  e  preventivo

geral e especial.
§  3.º  A  multa  deverá  ser  paga  até  a  data  de

vencimento do auto de infração, cujo valor será revertido
ao FUMDURBS.

§ 4.º A multa não paga será convertida em dívida de
valor,  sendo executada pelo município de acordo com o
procedimento  próprio  da  execução  fiscal  ou  levada  a
protesto  extrajudicial.

§  5.º  Quando  a  infração  causar  dano  de  pequena
monta e a aplicação da pena de multa no seu valor mínimo
revelar-se  excessiva,  poderá  o  Presidente  do  CMRF
dispensá-la mediante despacho fundamentado.

§ 6.º O Presidente do CMRF também poderá dispensar
a  aplicação  da  pena  de  multa  quando  o  infrator  for
indivíduo de baixa renda e o pagamento da multa possa
agravar  a  situação  de  miserabilidade,  tudo  mediante
despacho  fundamentado  e  expresso  compromisso  do

Infrator de que cessará imediatamente o dano fundiário e
providenciará as medidas de recuperação necessárias.

§ 7.º A alegação de desconhecimento da lei não afasta
a aplicação das punições descritas no art. 78.

Art.  85.  Será  admitido  recurso  administrativo  ao
Colegiado  do  Conselho  Municipal  de  Regularização
Fundiária Urbana, do ato que determinar a aplicação das
penalidades.

Art. 86. Compete ao Colegiado do CMRF o julgamento
dos recursos administrativos oriundos do procedimento de
apuração e aplicação das penalidades.

§ 1.º O recurso será interposto pelo prejudicado no
prazo  de  10  dias  corridos  da  decisão  do  Presidente  do
Conselho Municipal,  mediante petição escrita  dirigida ao
seu Colegiado.

§  2.º  A  parte  interessada  poderá  interpor  recurso
propriamente  ou  acompanhada  de  defesa  técnica,
apresentada  procuração  com  poderes  especiais.

§ 3.º Recebido o recurso, o Presidente do Conselho
Municipal deverá, em 5 (cinco) dias corridos, sortear um
relator entre os demais membros do Conselho Municipal e
este deverá analisar as razões do recurso em até 30 (trinta)
dias corridos, colocando em pauta de julgamento.

§  4.º  O  recurso  será  considerado  procedente,
afastando as sanções administrativas aplicadas, se obtiver
o voto da maioria simples do Colegiado do CMRF, reunido
para  tal  finalidade  específica,  devendo  o  Secretário
Executivo lavrar a Ata da reunião de decisão,  relatando
pormenorizadamente  as  manifestações  de  todos  os
presentes.

§  5.º  Realizado  o  julgamento,  o  recorrente  será
notificado  pessoalmente  e  o  resumo  do  julgado  será
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 87. A regularização fundiária urbana de interesse

social e específico é obrigatória e será realizada segundo as
regras  e  o  procedimento  previstos  nesta  Lei  e  na  Lei
Nacional n.º 13.465, de 11 de julho de 2017.

Parágrafo único. Em até 90 (noventa) dias corridos
da  instalação  do  Conselho  Municipal  Municipal  de
Regularização Fundiária, o seu Presidente deverá instaurar
procedimento  administrativo  de  reurb  para  todos  os
núcleos  urbanos  informais  já  identificados  e  relacionados
no  Anexo  I  da  presente  Lei.

Art. 88. As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias.

Art.  89.  Os  procedimentos  administrativos  de
regularização  fundiária  urbana  são  classificados  como  de
alta prioridade para a Administração Pública Municipal e,
como tal,  deverão  ser  obrigatoriamente  tramitados  com
urgência e celeridade em todos os órgãos da administração
direta e indireta.

Art. 90. Serão consideradas válidas e entregues as
notificações  e  comunicações  encaminhadas  ao  endereço
eletrônico (e-mail)  indicado pelo seu titular em qualquer
manifestação  ou  declaração  junto  ao  Poder  Público
Municipal.

Art.  91.  Fica  vedado ao Poder  Executivo  Municipal
autorizar e realizar qualquer serviço próprio ou de terceiro
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no interior de um núcleo urbano informal, enquanto não
instaurado  o  respectivo  processo  administrativo  e
demonstrada sua consolidação, bem como assunção total à
regularização  fundiária  pretendida  por  parte  de  seus
ocupantes.

Art. 92. A regularização de núcleos urbanos informais
não implica  no reconhecimento ou assunção pelo  Poder
Público Municipal de quaisquer obrigações assumidas pelo
seu  loteador  perante  aos  adquirentes  das  unidades
imobiliárias  e,  também,  não isenta  ou  anistia  o  mesmo
loteador das responsabilidades legais derivadas dos seus
atos.

Art.  93.  Consideram-se  inclusos  em  zona  de
urbanização  específica,  nos  termos  do  artigo  3º  da  Lei
Nacional  n.º  6.766  de  1979,  os  imóveis  informalmente
parcelados  e  reconhecidos  pelo  CMRF  como  “núcleos
urbanos informais consolidados”.

§ 1.º Consideram-se imóveis urbanos aqueles assim
reconhecidos  e  declarados  pelo  CMRF,  em  razão  da
destinação urbana dada a eles.

§ 2.º O CMRF expedirá ato administrativo, no bojo do
procedimento de reurb, reconhecendo a destinação urbana
do imóvel e sua consolidação, servindo a data de expedição
deste ato como o marco inicial  de inclusão na zona de
urbanização  específica  e  de  qualificação  do  imóvel  como
urbano.

§ 3.º Os núcleos urbanos informais não consolidados,
que,  portanto,  encontram-se  em  fase  embrionária  de
implantação, somente serão considerados imóveis urbanos
em  zona  de  urbanização  específica  se  o  seu  proprietário
tabular assumir compromisso, com garantia, de atender as
diretrizes técnicas necessárias à regularização nos termos
do artigo 44 desta lei,  adotando a data do mencionado
termo de compromisso como o marco temporal inicial da
cobrança do tributo municipal.

§ 4.º O descumprimento ao termo de compromisso
mencionado no §3º reverte a qualificação de imóvel urbano
em zona de urbanização específica, considerando o imóvel,
a  partir  da  certificação  nos  autos  do  P.A.R.  ou  do  trânsito
em julgado da ação demolitória,  novamente  como rural
localizado em zona rural.

Art. 94. É devido o imposto predial e territorial urbano
(IPTU) e demais taxas e contribuições pelos ocupantes dos
núcleos urbanos informais a partir da data mencionada nos
§§ 2º ou 3º do artigo antecedente.

§  1.º  A adesão,  de  todos  os  ocupantes  do  núcleo
urbano informal, ao Programa Municipal de Regularização
Fundiária  Urbana,  e  a  sua  colaboração  com  a  normal
tramitação do processo de REURB, suspenderá a aplicação
do IPTU, mantendo-a até o registro da CRF, desde que a
adesão  ocorra  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  e  o
registro se conclua em até 24 (vinte e quatro) meses a
contar da publicação da presente lei.

§ 2.º Não atendidas as exigências municipais exaradas
no  bojo  do  processo  de  reurb,  no  prazo  especificado  em
comunique-se do CMRF, cancelar-se-á o benefício tributário
de  suspensão  da  aplicação  do  IPTU,  retomando  sua
imediata cobrança.

§  3.º  Enquanto  não  sanada  a  inércia  de  seus
ocupantes ou proprietários na promoção da regularização
fundiária  e  assunção  ao  Programa  Municipal  de

Regularização  Fundiária,  o  Município  aplicará  a
progressividade  do  IPTU  sobre  toda  a  área  do  núcleo
urbano informal consolidado, aumentando 5% ao ano, até
alíquota máxima de 15% após três anos.

§  4.º  Configurada  a  inércia  à  adesão  ao  Plano
Municipal de Reurb, após um ano da formal notificação dos
proprietários tabulares e ocupantes, o Município ingressará
com a medida judicial de desfazimento do núcleo urbano
informal.

§ 5.º O descumprimento do compromisso assumido
nos termos do §3º do artigo antecedente e o consequente
retorno à zona rural do Município, não desonera ou isenta o
proprietário  tabular  do  pagamento  do  IPTU  devido  pelo
período  em que  o  imóvel  foi  classificado  como urbano  em
zona de urbanização específica.

Art. 95. O caput do artigo 3.º, da Lei Complementar
n.º 212, de 02 de outubro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  3.º  O  Imposto  sobre  a  Propriedade Predial  e
Territorial Urbana tem como fato gerador a propriedade, a
fração/cota imobiliária  do regime de multipropriedade,  o
domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por
acessão física como definida na lei civil, construído ou não,
localizado nas zonas urbana e de urbanização específica do
Município.

...”
Art. 96. Fica acrescido parágrafo único no artigo 4.º,

da Lei Complementar n.º 212, de 02 de outubro de 2018,
com a seguinte redação:

“Art. 4.º (...):
...
Parágrafo único. Incide IPTU nos imóveis em fase de

regularização fundiária urbana nos termos da lei municipal
de regência.”

Art. 97. A Subseção I – Do Fato Gerador, da Seção III –
Da  Licença  Para  Obras  e  Serviços  de  Engenharia,  do
Capítulo I – Das Disposições Preliminares, do Título II – Das
Taxas, da Lei Complementar n.º 212, de 02 de outubro de
2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção III
Da Licença Para Obras, Parcelamentos do Solo e

Serviços de Engenharia
Subseção I

Do Fato Gerador
Art.  140.  Todas  obras,  parcelamentos  do  solo  em

todas  as  suas  modalidades,  incorporação  imobiliária  e
regularização fundiária, deverão ser submetidos à prévia
aprovação  e  licença  da  Prefeitura,  mediante  pedido  da
pessoa interessada, dando origem ao fato gerador da taxa.

§  1.º  O  ped ido ,  p rotoco lado  (v ia  s i s tema
informatizado),  servirá  como  inscrição  da  obra  no
Município,  na  forma  regulamentar.

§ 2.º Aplica-se,  no que couber,  as  regras desta lei
referentes  ao  parcelamento  do  solo  à  regularização
fundiária urbana, observado também o quanto previsto na
lei municipal de regência.”

Art. 98. O caput do artigo 169., da Lei Complementar
n.º 212, de 02 de outubro de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 169. A base de cálculo é o custo do serviço que
será rateado de acordo com a área construída do imóvel e,
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nas  zonas  de  urbanização  específica,  também  de  acordo
com a distância do núcleo urbano ao centro do Município da
Estância Turística de Olímpia.

...”
Art. 99. Esta Lei  Complementar entra em vigor na

data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial as Leis Municipais n.ºs 3.888, de 10
de dezembro de 2014, 3.919, de 25 de março de 2015 e
5.059,  de  26  de  março  de  2025,  ratificando  os  atos
praticados,  até  a  presente  data,  pelo  Poder  Executivo,
considerando-os atos jurídicos perfeitos.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 09 de junho de 2026.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de junho de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 57.819, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre dispensa de Auxiliar
de Educação.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o Memorando – DGRH, datado de 08 de
junho de 2026,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 08/06/2026, a

Senhora  JENIFFER  CRISTINA  FERREIRA  ALMEIDA,
inscrita  no  CPF  sob  o  n.º  ***609038**,  das  funções  de
Auxiliar  de  Educação,  para  o  exercício  dos  quais  foi
admitida em caráter temporário nos termos da Portaria n.º
57.188, de 09 de fevereiro de 2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de junho de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.820, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Cuidador.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 30/06/2026, a

Servidora DAIANE PERPETUA BALIEIRO, inscrita no CPF
sob o n.º  ***189208**,  das funções de Cuidador para o
exercício dos quais foi admitida em caráter temporário nos
termos da Portaria n.º 56.221, de 08 de agosto de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de junho de 2026.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.821, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Cuidador.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensada, a partir  de 30/06/2026, a

Servidora LUMA MANUELLE ROCHA MIRANDA,  inscrita
no CPF sob o n.º ***781418**, das funções de Cuidador
para  o  exercício  dos  quais  foi  admitida  em  caráter
temporário nos termos da Portaria n.º 56.457, de 15 de
outubro de 2025.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de junho de 2026.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.822, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Cuidador.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica dispensado, a partir  de 30/06/2026, o

Servidor NELCIMAR LOPES DE SOUZA,  inscrito no CPF
sob o n.º  ***584788**,  das funções de Cuidador para o
exercício dos quais foi admitido em caráter temporário nos
termos da Portaria n.º 57.435, de 19 de março de 2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 08 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 08
de junho de 2026.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.823, DE 09 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  exoneração  de
Servidor  Municipal.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica exonerado, a pedido, a partir de 30 de

junho  de  2026,  o  Servidor  JOÃO PAULO DE CASTRO,
inscrito no CPF sob o n.º ***770398**, do cargo de Biólogo,
nomeado através da Portaria n.º 782, de 01 de fevereiro de
2012.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 09 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de junho de 2026.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.824, DE 09 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  revogação  de
Portaria  que  especifica.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º  Fica revogada, a partir  de 30 de junho de

2026, a Portaria n.º 57.025, de 16 de janeiro de 2026, que
dispõe sobre designação de servidor  Chefe do Setor  de
Gestão de Concessão dos Serviços de Água e Esgoto, da
Divisão Administrativa, da Secretaria Municipal de Obras,
Engenharia e Infraestrutura.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 09 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de junho de 2026.

CLÉBER LUIS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.825, DE 09 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Fica  designada,  a  Servidora  NATÁLIA

CRISTIANE  CARRARA,  lotada  no  cargo  de  Fiscal  de
Posturas, para, em substituição, responder pelas funções
de Chefe do Setor de Posturas, da Divisão de Fiscalização
de Posturas,  da  Secretaria  Municipal  de Planejamento e
Finanças, no período de 15 (quinze) dias, a partir de 15 de
junho de 2026, férias do Senhor CLEBER LUIS GONSAGA.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 09 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de junho de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 57.826, DE 09 DE JUNHO DE 2026

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Fica  designada,  a  Servidora  TATIANE DE

OLIVEIRA  BALIEIRO  GALLINA,  lotada  no  cargo  de
Escriturário  II,  para,  em  substituição,  responder  pelas
funções de Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais, da
Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  no  período  de  17
(dezessete) dias, a partir de 22 de junho de 2026, licença
prêmio do Senhor CLÉBER LUÍS BRAGA.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 09 de junho de 2026.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 09
de junho de 2026.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Diretor da Divisão de Normas e Atos Oficiais
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...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
A  Secretaria  Municipal  de  Educação  comunica  que

estarão abertas as matrículas para o segundo semestre do
ano letivo de 2026 na Rede Municipal, EMEB Dona Luiza
Seno  de  Oliveira,  sito  à  Rua  Theodomiro  Joaquim
Bittencourt, nº 425, bairro Jardim Paulista.

O período de matrícula é de 22/06/2026 a 08/07/2026,
das  7h  às  17h30min,  de  segunda  a  sexta-feira.  Neste
semestre será oferecida a seguinte modalidade:

- EJA – Suplência II: 7° e 9° ano em continuidade.
- Idade mínima: 15 anos completos.
- Documentos necessários:
· Fotocópia do RG e CPF;
· Certidão de nascimento ou casamento;
· Comprovante de endereço;
· Carteira de reservista;
· Histórico escolar;
Olímpia, 09 de junho de 2026.

Jéssica Maria dos Santos
Secretaria Municipal de Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Retomada de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 54/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  SERVIÇOS  COMUM  DE  ENGENHARIA,  RELATIVOS  À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
NOS MOLDES PREVISTOS NA LEI FEDERAL N°13.465/17, NA
MODALIDADE S  (SOCIAL),  PARA A REGULARIZAÇÃO DOS
IMÓVEIS  IRREGULARES  QUE  ESTÃO  LOCALIZADOS  NA
REGIÃO DENOMINADA “NÚCLEO BOA ESPERANÇA II”, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP. Fica designado o dia
10/06/2026  às  10h00,  para  retomada  da  sessão  do
procedimento licitatório em referência. Tel.:(17) 3279-3274.
site: www.olimpia.sp.gov.br.

Olímpia, 09 de junho de 2026.

Thais da Silva Fernandes
Agente de Contratação

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Chamamento Público – Edital  de Credenciamento nº
06/2026

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento  institucional  em  estabelecimento  do  tipo
comunidade/clínica terapêutica, involuntária, com ou sem
determinação judicial, com atendimento especializado para
pacientes/usuários de substâncias psicoativas, álcool, crack
e outras drogas, do sexo masculino e sexo feminino, adulto,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP.

Início do recebimento: 09/06/2026 às 09h. Encerramento:
09/06/2027  às  09h.  Edital  completo  através  do  site:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 08 de junho
de 2026.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada:  Guedes  &  Lopes  Comunicação  E

Informática  Ltda.  Objeto:  Registro  de  preços  para
contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  instalação  de  ponto  de  rede  estruturado  e
fornecimento de insumos para atender às necessidades do
Município  Da  Estância  Turística  De  Olímpia/SP.  Data  de
assinatura: 27/05/2026. Valor: R$ 1.374.990,80. Vigência:
12 (doze) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  nº  22/2026.  Ata  De  Registro  De  Preços  n°
46/2026.

 
Contratada:  Cenemed  Remoção  Ltda.  Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação
serviços de locação de ambulâncias, em caráter temporário
(diária),  para  atender  as  necessidades  e  eventos  das
diversas secretarias do Município Da Estância Turística De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  27/05/2026.  Valor:  R$
361.800,00.  Vigência:  12  (doze)  meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  42/2026.  Ata  De
Registro De Preços n° 47/2026.

 
C o n t r a t a d a :  L e a n d r o  W e b e r  H e n r i q u e

Manutenção.  Objeto:  Abertura de registro de preço para
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços  de  manutenção  e  conserto  de  máquinas  e
equipamentos,  para suprir  as  necessidades das diversas
Secretarias  Do  Município  Da  Estância  Turística  De
Olímpia/SP.  Data  de  assinatura:  29/05/2026.  Valor:  R$
3.668.383,97. Vigência: 12 (doze) meses. Origem: Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  29/2026.  Ata  De
Registro De Preços n° 48/2026.

 
Contratada: Matriz Alimentos Ltda. Objeto: Aquisição

de itens de hortifruti,  para atender às necessidades das
secretarias  da  Prefeitura  Da  Estância  Turística  De
Olímpia/SP.  Data  De  Assinatura:  01/06/2026.  Valor:  R$
227.339,75.  Vigência:  12  (Doze)  Meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  47/2026.  Ata  De
Registro De Preços n° 49/2026.

 
Contratada:  Castro  &  Castro  Supermercados

Ltda. Objeto: Aquisição de itens de hortifruti, para atender
às necessidades das secretarias da Prefeitura Da Estância
Turística De Olímpia/SP. Data De Assinatura: 01/06/2026.
Valor: R$ 48.574,00. Vigência: 12 (Doze) Meses. Origem:
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 47/2026. Ata
De Registro De Preços n° 50/2026.

http://www.olimpia.sp.gov.br/
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8096/
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Contratada:  Eletro  Vale  Olimpia  Ltda.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva do parque
de iluminação pública do Município Da Estância Turística De
Olímpia/SP.  Data  De  Assinatura:  01/06/2026.  Valor:  R$
404.700,00.  Vigência:  12  (Doze)  Meses.  Origem:  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  nº  11/2026.  Ata  De
Registro De Preços n° 51/2026.

 
Contratada:  Saluti  &  Cia  Ltda.  Objeto:  Aquisição  de

itens  de  serralheria  para  suprir  às  necessidades  da
Secretaria Municipal De Obras, Engenharia E Infraestrutura
Da Prefeitura Da Estância Turística De Olímpia/SP. Data De
Assinatura: 02/06/2026. Valor: R$ 59.454,00. Vigência: 12
(Doze) Meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 53/2026. Ata De Registro De Preços n° 52/2026.

 
Contratada: Boareto & Ruiz Ltda ME. Objeto: Aquisição

de  itens  de  serralheria  para  suprir  às  necessidades  da
Secretaria Municipal De Obras, Engenharia E Infraestrutura
Da Prefeitura Da Estância Turística De Olímpia/SP. Data De
Assinatura:  02/06/2026. Valor:  R$ 4.416,39. Vigência:  12
(Doze) Meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 53/2026. Ata De Registro De Preços n° 53/2026.

 
Contratada:  Sartori  &  Garcia  Panificadora  Ltda  -

ME.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em
fornecimento  de  lanche  executivo  (coffee  break)  para
atender reuniões e eventos das Secretarias Do Município
Da Estância Turística De Olímpia/SP. Data De Assinatura:
03/06/2026.  Valor:  R$  66.150,00.  Vigência:  12  (Doze)
Meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº 43/2026. Ata De Registro De Preços n° 54/2026.
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística

de Olímpia.
Contratada:  Popcom  Utilidades  Ltda.  Objeto:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento
e instalação de película  em superfícies  envidraçadas do
novo prédio do Centro Administrativo Da Estância Turística
De Olímpia/SP. Data De Assinatura: 01/06/2026. Valor R$
38.998,00. Origem: Pregão Eletrônico Nº 52/2026. Contrato
n° 104/2026.

Contratada:  Brasil  Rondon  Construções  Ltda  EPP.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de
construção  civil  para  execução  de  obra  de  reforma  e
revitalização da Praça Heróis Olimpienses de 32, situada na
confluência da Rua Durval Brito E Av. Manoel Zanin, Bairro
Santa  Efigênia,  No  Município  Da  Estância  Turística  De
Olímpia/SP.  Data  De  Assinatura:  02/06/2026.  Valor  R$
349.243,57. Origem: Concorrência Nº 12/2026. Contrato n°
105/2026.
...........................................................................................................

Deliberação
Deliberação

Termo de Deliberação
CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº

01/2026

Após análises das documentações apresentadas, ficam
INABILITADAS as empresas CRISTIANI SEVERINO DA SILVA
e  VALDIR  CANDIDO  DE  AGUIAR  -  ME,  no  Chamamento
Público – Edital de Credenciamento Nº 01/2026, tendo por
objeto  credenciamento  de  empresas  especializada  em
manutenção de veículos, máquinas e equipamentos para
atender  às  necessidades  da  Estância  Turística  de
Olímpia/SP,  fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis
para manifestação de intenção recursal, conforme disposto
no item 5.3.1 do edital.

Olímpia, 08 de junho de 2026.
Rodrigo Gonçalves de Jesus
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 495/2026

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA a Dispensa Eletrônica Nº 495/2026, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ARQUIBANCADAS METÁLICAS,
INCLUINDO TRANSPORTE, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS
CAMPEONATOS ESPORTIVOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE..
                    
Vencedor
STARK ESTRUTURAS PARA EVENTOS RIO PRETO EIRELI

CPF/CNPJ
23.683.050/0001-16

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

1 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA MODULAR COM 6 DEGRAUS, ME DINDO 10 METROS DE COMPRIMENTO, GUARDA COPO
EM VOLTA E CONJU

1,00 30.000,0000 30.000,00

Total do Fornecedor 30.000,00

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 29 de Maio de 2026.

MAX MENA
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 495/2026

Página 1 / 1 
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HOMOLOGAÇÃO  DA  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº
495/2026

Às 15:06 horas do dia 29/05/2026, após constatada a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade Competente,  HOMOLOGA a Dispensa
Eletrônica  Nº  495/2026,  que  tem  como  objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM  DE  ARQUIBANCADAS  METÁLICAS,
INCLUINDO TRANSPORTE, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS NECESSÁRIOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DOS  CAMPEONATOS  ESPORTIVOS  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 29 de Maio de 2026.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026

Às 11:47 horas do dia 08/06/2026, após constatada a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade  Competente,  HOMOLOGA  o  Pregão
Eletrônico Nº 27/2026, que tem como objeto: AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS AÇÕES
JUDICIAIS COM LIMINAR EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP..

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 08 de Junho de 2026.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Eletrônico Nº 27/2026, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS PARA ATENDER AS AÇÕES JUDICIAIS COM LIMINAR EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP..
                    
Vencedor
ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ
56.998.701/0034-84

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

167 - SENSOR PARA APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE FRESTYLE LIBRE 168,00 329,9000 55.423,20

Total do Fornecedor 55.423,20

 

Vencedor
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CPF/CNPJ
65.817.900/0001-71

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

10 - OXIBUTININA 5 MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS. 108,00 23,7800 2.568,24

13 - SYNTHROID 88 MG CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 14,00 28,3000 396,20

24 - DAFLON 1000 MG;CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 14,00 110,6700 1.549,38

31 - VASTAREL MR 35 MG. CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 220,00 56,3400 12.394,80

34 - PROCORALAN 7,5; CAIXA COM 56 COMPRIMIDOS 40,00 126,5600 5.062,40

37 - VALDOXAN 25 MG; CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 60,00 171,6400 10.298,40

41 - DEPAKOTE ER 250 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 26,00 44,8000 1.164,80

47 - DEPAKOTE ER 500MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 90,00 89,7000 8.073,00

65 - PROCORALAN 5MG - CX C/ 56 COMPRIMIDOS 36,00 112,5600 4.052,16

67 - DIOVAN AMLO FIX 320/10MG - CAIXA C/28 COMPRIMIDOS - 14,00 115,1500 1.612,10

75 - DONAREN RETARD 150 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 22,00 108,8000 2.393,60

92 - DONAREN 50MG CX C/ 60 COMPRIMIDOS 12,00 36,9000 442,80

106 - GALVUS MET 50 MG + 1000 MG COM REV CT BL AL/AL X 56 CAIXA - AÇÃO JUDICIAL 14,00 144,4000 2.021,60

116 - ADEMPAS 2,5MG RIOCIGUATE - ADEMPAS 2,5 MG COM REV CT BL AL P LAS TRANS X 84 1.008,00 201,0700 202.678,56

134 - DUTASTERIDA; CLORIDRATO DE TANSULOSINA (0,5 + 0,4) MG CAP DU RA LIB PROL CT FR PLAS OPC X 90 1.260,00 186,8000 235.368,00

157 - HEMIFUMARATO DE BISOPROL 5 MG - CX C/ 30 COMPRIMIDOS 36,00 11,9900 431,64

164 - CLORIDRATO DE PROPAFENONA - 300 MG COM REV CT BL AL PLAS AMB X 30 26,00 23,9900 623,74

Total do Fornecedor 491.131,42

 

Vencedor
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
04.274.988/0001-38

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

48 - MINILAX; BISNAGAS DE 6,5 G 350,00 4,7200 1.652,00

90 - DUOMO HP 2MG + 5MG - 30 COMPRIMIDOS - MEDICAMENTO DE AÇÃO JU DICIAL 14,00 95,9100 1.342,74

Total do Fornecedor 2.994,74

 

Vencedor
BMD - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ
09.603.161/0004-97

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

176 - CATETER URINÁRIO INTERMITENTE HIDROFÍLICO GENTLE GLIDE ESTÉR IL MASCULINO CH12 - CONVATEC 5.000,00 13,2000 66.000,00

Total do Fornecedor 66.000,00

 

Vencedor
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA

CPF/CNPJ
56.998.982/0031-22

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

129 - NIVOLUMABE 40 MG SOL INJ CT 1 FA VD INC X 4 ML 24,00 2.915,0400 69.960,96

130 - NIVOLUMABE 100 MG SOL INJ CT 1 FA VD INC X 10 ML 24,00 7.287,5800 174.901,92

Total do Fornecedor 244.862,88

 

Vencedor
CIRURGICA UNIÃO LTDA

CPF/CNPJ
04.063.331/0001-21

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

166 - TUBIFAST BANDAGEM ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS (VERDE) 5CM X 10M - MATERIAL ENFERMAGEM 50,00 212,7000 10.635,00

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026
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170 - LENÇOL DESCARTÁVEL 80CMX150CM - AÇÃO JUDICIAL 48,00 29,2000 1.401,60

173 - BANDAGEM ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS - TUBIFAST AZUL - 7,5 CM X 10M 60,00 233,0000 13.980,00

181 - FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO P; PACOTE COM 10 UNIDA DES 180,00 13,6500 2.457,00

182 - FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG; PACOTE COM 7 UNIDA DES 275,00 12,7500 3.506,25

Total do Fornecedor 31.979,85

 

Vencedor
CM HOSPITALAR S.A.

CPF/CNPJ
12.420.164/0005-80

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

29 - FORXIGA 10MG, CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 12,00 54,6000 655,20

74 - XIGDUO XR 5MG + 1000MG C/ 60 COMPRIDOS 45,00 155,0100 6.975,45

80 - XIGDUO XR 10/1000 MG - CX C/ 30 COMPRIMIDOS - AÇÃO JUDICIAL 14,00 155,0900 2.171,26

81 - DUPIXENT 300 MG SOLUÇÃO INJETÁVEL COM 2 SERINGAS PREENCHIDAS X 2,0 ML 52,00 7.333,1000 381.321,20

119 - BENRALIZUMABE FASENRA - 30 MG/ML SOL INJ CT SER PREECH VD TR ANS X 1ML 12,00 12.415,3400 148.984,08

Total do Fornecedor 540.107,19

 

Vencedor
DISTRIBUIDORA MEDICAL LTDA

CPF/CNPJ
20.227.692/0001-12

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

12 - FINASTERIDA 5MG EM CAIXAS COM 30 COMPRIMIDOS 28,00 7,4900 209,72

59 - ESCITALOPRAM 20 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 12,00 7,9000 94,80

60 - DULOXETINA 60MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 132,00 50,0000 6.600,00

151 - VALSARTANA 160 - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 26,00 17,0000 442,00

Total do Fornecedor 7.346,52

 

Vencedor
EFFE HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
20.683.532/0001-88

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

111 - AZACITIDINA - 100 MG PO LIOF SUS INJ SC CT FA VD TRANS 168,00 658,0000 110.544,00

Total do Fornecedor 110.544,00

 

Vencedor
FARMAUSA LIFE SCIENCE LTDA

CPF/CNPJ
41.913.600/0001-28

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

126 - CANABIDIOL 50MG/ML FRASCO 30ML 24,00 125,9000 3.021,60

128 - CANABIDIOL 200MG/ML FRASCO 30ML 24,00 355,0000 8.520,00

Total do Fornecedor 11.541,60

 

Vencedor
FARMAUSA PHARMACEUTICAL LTDA.

CPF/CNPJ
37.124.240/0001-08

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

108 - NABIX 1.500MG, CANABIDIOL + THC, FRASCO COM 30 ML 24,00 710,0000 17.040,00

Total do Fornecedor 17.040,00

 

Vencedor
FORMED BR MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ
02.955.937/0001-46

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

168 - BANDAGEM ELÁSTICA TUBULAR PARA FIXAÇÃO DE CURATIVO, COMPOST O DE POLIAMIDA, POLIÉSTER E LÁTEX, ESPESSURA DE
CALIBRE 3

12,00 245,9600 2.951,52

Total do Fornecedor 2.951,52

 

Vencedor
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ
14.271.474/0001-82

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

9 - CETAPHIL RESTORADERM SABONETE LÍQUIDO. 52,00 89,4700 4.652,44

27 - PRAMIPEXOL 1MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 40,00 51,6300 2.065,20

73 - GÁZIA 40MG COM 28 COMPIRMIDOS 50,00 29,9600 1.498,00

79 - EUCERIN AQUAPHOR REPARADOR INTENSIVO POMADA COM 50 GRAMAS 28,00 85,4800 2.393,44

115 - PREGABALINA - 150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS TRANS X 30 1.200,00 0,3000 360,00

161 - SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG - CX C/ 30 COMPR. - MEDICAMENTO AÇÃO JUDICIAL (SIMILAR) 112,00 26,1100 2.924,32

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026
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174 - BIODERMA ATODERM INTENSIVE GEL CREME 500ML 36,00 168,0000 6.048,00

180 - HIDRATANTE CORPORAL HYDRAPORIN AI 450G 60,00 148,6500 8.919,00

Total do Fornecedor 28.860,40

 

Vencedor
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CPF/CNPJ
08.231.734/0001-93

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

16 - JARDIANCE 10 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 28,00 190,0500 5.321,40

76 - JARDIANCE 25MG COM 30 COMPRIMIDOS 120,00 190,0500 22.806,00

Total do Fornecedor 28.127,40

 

Vencedor
GEMELI MEDICAL LTDA

CPF/CNPJ
42.198.801/0001-53

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

8 - CETAPHIL RESTORADERM LOÇÃO. 52,00 86,2300 4.483,96

138 - UPADACITINIBE HEMI-HIDRATADO 15 MG COM REV LIB PROL CT FR PL AS PEAD OPC X 30 12,00 4.200,0000 50.400,00

Total do Fornecedor 54.883,96

 

Vencedor
GLT DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
09.460.388/0001-88

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

146 - FITA ADESIVA ELÁSTICA BRAVA - CAIXA COM 20 UNID - COLOPLAST 12,00 149,8000 1.797,60

178 - BOLSA DE COLOSTOMIA SENSURA 10 2 PEÇAS CLICK DRENAVEL CINZA 60MM MAXI 180,00 68,0000 12.240,00

179 - BASE ADESIVA CONVEXA PROFUNDA, EM FORMATO OVAL, COM ACOPLE D E 60MM 180,00 55,7000 10.026,00

Total do Fornecedor 24.063,60

 

Vencedor
GREEN WHITE MEDICAL LTDA

CPF/CNPJ
55.825.641/0001-77

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

91 - GLYXAMBI 25MG/5MG - CX C/ 30 COMPRIMIDOS 66,00 248,0000 16.368,00

Total do Fornecedor 16.368,00

 

Vencedor
GSEC DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CPF/CNPJ
56.011.913/0001-68

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

184 - FRALDA GERIATRICA SUAVIDADE TAM EG COM 26 UNIDADES - AÇÃO J UDICIAL COM FORMATO ANATÔMICO, DÁ AO USUÁRIO
MAIOR SEGURANÇA

204,00 55,8000 11.383,20

Total do Fornecedor 11.383,20

 

Vencedor
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

CPF/CNPJ
43.295.831/0001-40

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

11 - RITALINA LA 20 MG CX C/ 30 COMPRIMIDOS 14,00 217,1500 3.040,10

18 - XALATAN, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO GOTEJADOR DE 2,5 ML 14,00 113,0000 1.582,00

23 - INSULINA HUMALOG REFIL 3ML 90,00 33,0000 2.970,00

40 - LEPONEX 100 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 36,00 223,0900 8.031,24

83 - ENTRESTO 97MG+103MG - CAIXA C/ 60 COMPRIMIDOS - MEDICAMENTO AÇÃO JUDICIAL 56,00 256,4500 14.361,20

89 - ELIQUIS APIXABANA 5MG - CX C/ 60 COMPRIMIDOS - MEDICAMENTO A ÇÃO JUDICIAL 12,00 219,3900 2.632,68

96 - INSULINA HUMALOG CANETA - 100 UI/ML SUS INJ CT 1 CARP VD INC X 3 ML + 1 SIST APLIC PLAS - AÇÃO JUDICIAL 80,00 36,9000 2.952,00

124 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO - 20 MG CAP DURA LIB PROL CT FR PLAS PEAD OPC X 30 360,00 217,1500 78.174,00

Total do Fornecedor 113.743,22

 

Vencedor
JABOQUE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ
49.851.154/0001-86

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

45 - ACLASTA 5 MG; AMPOLA COM 100 ML 4,00 2.418,0000 9.672,00

103 - REPATHA (EVOLOCUMABE) 140 MG/ML SOL INJ CT 1 SER PREENC VD T RANS X 1 ML + CANETA APLICAÇÃO 36,00 945,0000 34.020,00

113 - TERIPARATIDA - 250 MCG /ML SOL INJ CT CARP VD INC X 2,4 ML X SIST APLIC PLAS 12,00 2.750,0000 33.000,00

142 - LUCENTIS 10 MG/ML SOL INJ CT 1 FA VD INC X 0,23 ML + AGU C/ FILTRO 12,00 2.950,0000 35.400,00

Total do Fornecedor 112.092,00

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026

Página 3 / 6 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Terça-feira, 09 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 2192 | Página 29 de 42

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Vencedor
LM MEDICAL LTDA

CPF/CNPJ
45.999.282/0001-10

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

143 - MEPILEX TRANSFER 20X50 CM - CURATIVO - CAIXA C/ 4 UNIDADES - AÇÃO JUDICIAL 240,00 2.449,9900 587.997,60

177 - MEPITEL 10X18 240,00 804,9900 193.197,60

Total do Fornecedor 781.195,20

 

Vencedor
LOGGEN PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CPF/CNPJ
24.980.102/0001-89

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

6 - SUPLEM. ALIM. DA MARCA ENSURE, DIETA ENTERAL EM PÓ, NORMOCAL ÓRICA, NORMOPROTÉICA, NORMOLIPÍDICA,
NUTRICIONALMENTE COMPL.

492,00 77,0000 37.884,00

Total do Fornecedor 37.884,00

 

Vencedor
MAMED COMERCIAL LTDA - EPP

CPF/CNPJ
21.608.296/0001-06

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

22 - INSULINA LANTUS CANETA SOLOSTAR-FLEX PEN COM 3 ML 1.525,00 70,9800 108.244,50

Total do Fornecedor 108.244,50

 

Vencedor
MB COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA EPP

CPF/CNPJ
40.613.881/0001-30

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

2 - LEITE EM PÓ TIPO NUTREN SENIOR, SUPLEMENTO NUTRICIONAL, LATA DE 740 GRAMAS 150,00 78,0000 11.700,00

3 - LEITE EM PÓ INTEGRAL, TIPO NUTREN JUNIOR EM LATA DE 400 GRAM AS, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 240,00 45,0000 10.800,00

Total do Fornecedor 22.500,00

 

Vencedor
NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
20.956.481/0001-10

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

169 - CURATIVO ANTIMICROBIANO DE ESPUMA COM SILICONE SUAVE, ALTAME NTE ANATÔMICO 10 CM X 10 CM - AÇÃO JUDICIAL 240,00 50,0000 12.000,00

Total do Fornecedor 12.000,00

 

Vencedor
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ
03.612.312/0001-44

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

1 - SUPLEMENTO ALIMENTAR FORTINI 400G AÇÃO JUDICIAL 180,00 47,1100 8.479,80

Total do Fornecedor 8.479,80

 

Vencedor
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA.

CPF/CNPJ
04.307.650/0012-98

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

28 - JANUMET XR 50/1000MG, CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS. 36,00 174,0000 6.264,00

39 - JANUVIA 100 MG; CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS 28,00 162,4000 4.547,20

122 - CLORIDRATO DE PALONOSETRONA+NETUPITANTO 0,56 MG + 300 MG CAP DURA CT BL AL AL X 1 72,00 303,0600 21.820,32

Total do Fornecedor 32.631,52

 

Vencedor
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ
10.586.940/0004-00

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

19 - PROLIA 60 MG, SERINGA COM 1ML 4,00 654,8000 2.619,20

Total do Fornecedor 2.619,20

 

Vencedor
PORTAL LTDA.

CPF/CNPJ
05.005.873/0001-00

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

51 - NINTEDANIBE 150MG; CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 12,00 13.995,6700 167.948,04

Total do Fornecedor 167.948,04
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Vencedor
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ
81.706.251/0001-98

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

160 - CLORIDRATO DE FINGOLIMODE - 0,5 MG CAP DURA CT BL AL PLAS PV DC OPC X 28 392,00 90,0800 35.311,36

Total do Fornecedor 35.311,36

 

Vencedor
PROVIP DISTRIBUIDORA

CPF/CNPJ
20.202.872/0002-20

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

21 - INSULINA NOVORAPID FLEX PEN COM 3 ML 800,00 31,3100 25.048,00

32 - ARTROLIVE; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 80,00 73,2000 5.856,00

56 - ROSUVASTATINA 40MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50,00 59,0000 2.950,00

82 - VYTORIN 10MG/20MG - CX C/ 30 COMPRIMIDOS - AÇÃO JUDICIAL 28,00 111,4600 3.120,88

Total do Fornecedor 36.974,88

 

Vencedor
R.A.P.-APARECIDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ
06.968.107/0001-04

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

26 - ORLISTATE 120 MG; CAIXA COM 42 COMPRIMIDOS 48,00 79,9000 3.835,20

49 - TOPIRAMATO 100 MG; CAIXA COM 60 COMPRIMIDOS 32,00 30,0000 960,00

57 - OXALATO DE ESCITALOPRAM 10MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 15,00 6,5000 97,50

58 - ROSUVASTATINA 10 MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 24,00 4,5000 108,00

61 - PREGABALINA 75MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 108,00 6,5000 702,00

62 - BILASTINA 20MG; CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 50,00 46,7000 2.335,00

63 - CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG - CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS 14,00 12,0000 168,00

69 - VALSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA) HCT 160,12,5 MG - CX C/ 30 COM PRIMIDOS - 14,00 32,9000 460,60

78 - CONDROFLEX SACHÊ 1,5 G/1,2 G - FARMACO - AÇÃO JUDICIAL 28,00 131,9000 3.693,20

125 - TARTARATO DE METOPROLOL - 100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 480,00 0,6300 302,40

135 - BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5 MG COM CT BL AL PLAS AMB X 30 12,00 18,8000 225,60

137 - BROMIDRATO DE VORTIOXETINA 20MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 12,00 259,9000 3.118,80

139 - ESCITALOPRAM - OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COM REV CT BL A L PLAS TRANS X 30 12,00 15,8000 189,60

149 - MUPIROCINA POMADA 20 MG/G - C/ 15 G 120,00 28,8000 3.456,00

150 - PANTOPRAZOL 40MG - CAIXA C/ 28 COMPRIMIDOS 80,00 9,7000 776,00

153 - LINAGLIPTINA 5MG - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 26,00 60,0000 1.560,00

154 - CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG C/ 30 COMPRIMIDOS 13,00 71,7000 932,10

155 - VALSARTANA 320MG C/ 30 COMPRIMIDOS 26,00 45,9000 1.193,40

156 - LEVETIRACETAM 750MG - CX C/ 60 COMPRIMIDOS 20,00 120,0000 2.400,00

159 - LEVETIRACETAM 250 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 30 1.500,00 0,6400 960,00

162 - CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG CAP GEL DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS, CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS 22,00 55,2000 1.214,40

Total do Fornecedor 28.687,80

 

Vencedor
RAGA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

CPF/CNPJ
05.553.629/0001-82

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

15 - NUTREN 1.0 LATA 400 G 300,00 46,1000 13.830,00

50 - ISOSOURCE 1.5 ; SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA USO DE SONDA INTER AL; EMBALAGEM DE 1 LITRO 450,00 24,8000 11.160,00

66 - SUPLEMENTO CUBITAN / SABORES - FRASCO C/200ML - 720,00 15,4000 11.088,00

148 - DIETA POLIMERICA COM TGFB2 SEM MALTODEXTRINA 400G (MODULEN - SEM SABOR) 144,00 310,0000 44.640,00

Total do Fornecedor 80.718,00

 

Vencedor
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA.

CPF/CNPJ
59.225.268/0001-74

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

4 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ PARA ADULTOS TIPO ENSURE 400MG - LATA AÇÃO JUDICIAL 492,00 46,0000 22.632,00

Total do Fornecedor 22.632,00

 

Vencedor
SP HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
27.817.504/0001-55

Item Qtde Valor Unitário Valor Total
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46 - TRESIBA; CANETA DE INSULINA, COM 3 ML, DESCARTÁVEL, EM EMBAL AGEM TÉRMICA 500,00 117,0000 58.500,00

72 - INSULINA XULTOPHY CANETA 3ML 230,00 178,4900 41.052,70

95 - INSULINA NOVORAPID 100 U/ML SOL INJ CT 1 FA VD TRANS X 10 ML - AÇÃO JUDICIAL 150,00 95,9000 14.385,00

114 - INSULINA ASPARTE - 100 U / ML SOL INJ CT 1 FA VD TRANS X 10 ML 120,00 95,9000 11.508,00

118 - INSULINA ASPARTE FIASP - 100 U / ML SOL INJ CT 1 FA VD TRANS X 10 ML 100,00 117,9000 11.790,00

Total do Fornecedor 137.235,70

 

Vencedor
SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ
47.292.400/0001-81

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

127 - PEMBROLIZUMABE 100 MG/ 4 ML SOL INJ CT FA VD INC X 4 ML 48,00 15.997,1900 767.865,12

Total do Fornecedor 767.865,12

 

Vencedor
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ
09.944.371/0003-68

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

84 - NESINA 25MG - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - MEDICAMENTO AÇÃO JUD ICIAL 28,00 152,6500 4.274,20

Total do Fornecedor 4.274,20

 

Vencedor
VIDA FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.

CPF/CNPJ
07.455.576/0001-92

Item Qtde Valor Unitário Valor Total

5 - LEITE EM PÓ TIPO TROPHIC BASIC, POTE 800 G 936,00 55,4000 51.854,40

144 - SUPLEMENTO EM PO - DIETA ENTERAL PADRÃO COM FIBRAS - 800g 180,00 65,5500 11.799,00

Total do Fornecedor 63.653,40

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 08 de Junho de 2026.

MAX MENA
Autoridade Competente
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DESIGNAÇÃO DE ENDEREÇOS 
LISTAGEM OFICIAL DE BENEFICIÁRIOS CONTEMPLADOS

EMPREENDIMENTO OLÍMPIA F – RESIDENCIAL LUIZ CARLOS FORESTI FILHO
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – RECURSOS FAR

Olímpia/SP, 08 de junho de 2026.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, por meio dos órgãos competentes e 
em conformidade com os critérios estabelecidos na legislação vigente, especialmente a Lei  Federal  n.º  
14.620/2023, a Lei Municipal n.º 4.960/2023, a Portaria MCID n.º 738/2024 e o Decreto Municipal n.º 9.629, 
de  29  de  julho  de  2025,  torna  pública  a  relação  contendo  os  endereços  definitivos  atribuídos  aos 
beneficiários contemplados para as 150 unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Recursos FAR, Residencial  Luiz Carlos Foresti  Filho – Empreendimento OLÍMPIA F, bem como a lista 
hierarquizada dos  candidatos  suplentes,  elaborada conforme os  critérios  de  priorização e  classificação 
previstos na legislação aplicável. 

CLASSIF. CONTEMPLADOS CPF QUADRA LOTE ENDEREÇO Nº

1 CRISTINA SOUZA MELO CARVALHO XXX.XXX.XX8-92 C 15 AVENIDA MAURO PIMENTA 143

2 ANA MARIA PEIXOTO ZAQUE XXX.XXX.XX8-90 D 12 AVENIDA MAURO PIMENTA 94

3 ROSA CRISTINA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-40 A 14
AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 

OLIMPIENSE 1476

4 VIVIANE GONCALVES DA SILVA XXX.XXX.XX8-05 E 20 RUA PAULO DO SIM 482

5 CRISTIANE DA SILVA CANDIDO XXX.XXX.XX8-73 I 9 AVENIDA MAURO PIMENTA 234

6 EDINEIDE FIRMINO DE SOUZA XXX.XXX.XX4-99 I 7 AVENIDA MAURO PIMENTA 218

7 TATIANE APARECIDA PEIXOTO LOPES XXX.XXX.XX8-10 C 18 AVENIDA MAURO PIMENTA 119

8 SABRINA ESTER EGYDIO XXX.XXX.XX8-73 F 23 RUA NELSON BENEDITO LOPES 38

9 LAISA SILVA DE AGUIAR XXX.XXX.XX2-52 A 10 AVENIDA MAURO PIMENTA 13

10 JESSICA FERNANDA DE OLIVERA XXX.XXX.XX8-67 D 11 AVENIDA MAURO PIMENTA 86

11 DAIANE BRITO BARBOSA XXX.XXX.XX5-86 E 11 RUA NELSON BENEDITO LOPES 31

12 JULIANA DE OLIVEIRA ANJOS XXX.XXX.XX8-13 B 4 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 92

13 ISABELA CRISTINA RODRIGUES BARBOSA XXX.XXX.XX8-43 C 22 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 48

14 POLIANA OLIVEIRA DE JESUS XXX.XXX.XX8-86 D 6 AVENIDA MAURO PIMENTA 46

15 CAMILA PEREIRA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-70 F 16 AVENIDA MAURO PIMENTA 251

16 AMANDA BEATRIZ MATOS XXX.XXX.XX8-58 B 5 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 91

Outros Atos
Outros Atos
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17 NEIDE VENTURA DE CARVALHO XXX.XXX.XX8-69 A 2 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 55

18 GRACINDA APARECIDA DA SILVA BATISTA XXX.XXX.XX8-24 F 14 RUA JOEL DE ALENCAR 31

Beneficiária 
Falecida MARIA RODRIGUES DA SILVA XXX.XXX.XX8-68 --- --- ----------------------------------- ---

19 LINDALVA MARIA PEREIRA XXX.XXX.XX8-69 E 6 RUA NELSON BENEDITO LOPES 81

Beneficiária 
Falecida RITA DE CASSIA TRANQUILLE DA SILVA XXX.XXX.XX8-57 --- --- ----------------------------------- ---

20 DEOLINDA DA SILVA XXX.XXX.XX8-90 A 11 AVENIDA MAURO PIMENTA 5

21 ANA CECILIA SANTOS XXX.XXX.XX5-49 C 17 AVENIDA MAURO PIMENTA 127

22 TEREZINHA CAMILO DA SILVA CABRAL XXX.XXX.XX4-53 B 19 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 50

23 BENEDITA SUELI ROBERTO XXX.XXX.XX1-04 D 1 AVENIDA MAURO PIMENTA 6

24 LUZIA DO CARMO FERREIRA LOPES DA ROZ XXX.XXX.XX8-02 C 9 RUA PAULO DO SIM 491

25 ROSANGELA HELOISA CALIXTO SEREGACE XXX.XXX.XX8-64 I 4 AVENIDA MAURO PIMENTA 194

26 VIRGINIA MARIA DOS SANTOS EUFRAUZINO XXX.XXX.XX1-87 I 2 AVENIDA MAURO PIMENTA 178

27 ANTONIA DIVINA DA SILVA SANTOS XXX.XXX.XX8-57 C 8 RUA PAULO DO SIM 499

28 LEONICE QUENNEHEN DOS SANTOS GOMES XXX.XXX.XX8-30 E 21 RUA PAULO DO SIM 492

29 MARIA DE PASCOA FURQUIM XXX.XXX.XX8-02 D 4 AVENIDA MAURO PIMENTA 30

30 MARIA ZILDA DOS SANTOS XXX.XXX.XX9-87 A 4 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 39

31 FRANCISCA MARIA DA SILVA OLIVEIRA XXX.XXX.XX8-18 B 15 AVENIDA MAURO PIMENTA 55

32 EUNICE APARECIDA DOS SANTOS SILVA XXX.XXX.XX8-83 I 3 AVENIDA MAURO PIMENTA 186

33 LEONICE RIBEIRO DO NASCIMENTO XXX.XXX.XX8-03 A 6 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 23

34 ADEMILDA MARIA DOS SANTOS SILVA XXX.XXX.XX8-54 C 28 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 96

35 MAGALI APARECIDA DE CARVALHO XXX.XXX.XX8-09 B 2 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 72

36 IARA DOS REIS OLIVEIRA SILVA XXX.XXX.XX8-01 C 11 RUA PAULO DO SIM 475

37 EDNA APARECIDA DA SILVA XXX.XXX.XX6-20 C 3 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 128

38 RENATA AUGUSTA SPEGIORIN MAGRO XXX.XXX.XX8-01 C 24 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 64

39 ISABEL CRISTINA TORRES XXX.XXX.XX8-23 D 15 AVENIDA MAURO PIMENTA 118

40 CLAUDETE MOISES TEIXEIRA XXX.XXX.XX8-70 F 17 AVENIDA MAURO PIMENTA 243

41 MARIA LUCIANA DUARTE DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-30 F 28 RUA NELSON BENEDITO LOPES 78

42 ROSANGELA ROMERO DA SILVA XXX.XXX.XX8-24 F 10 RUA JOEL DE ALENCAR 63

43 MARIA MAGNOLIA LIMA DE SOUZA XXX.XXX.XX6-00 F 13 RUA JOEL DE ALENCAR 39

44 ZANIA MARIA MARQUES SANTOS XXX.XXX.XX5-04 A 13 AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 1468
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OLIMPIENSE

45 MARIA APARECIDA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-70 F 18 AVENIDA MAURO PIMENTA 235

46
ROSANA PERPETUA DA SILVA PEREIRA DE 

CELIS XXX.XXX.XX8-30 B 1 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 62

47 ANA MARIA DA SILVA XXX.XXX.XX8-62 A 9 AVENIDA MAURO PIMENTA 19

48 CLARICE CONCEIÇÃO DE ANDRADE XXX.XXX.XX8-64 D 7 AVENIDA MAURO PIMENTA 54

49 MARIA SUELY MENDES COSTA BARBOSA XXX.XXX.XX8-62 B 9 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 51

50 LUCINETE RITA DE OLIVEIRA XXX.XXX.XX5-99 F 8 RUA JOEL DE ALENCAR 79

51 ANDREIA VASSALLO RODRIGUES XXX.XXX.XX8-84 A 7 AVENIDA MAURO PIMENTA 31

52 SELMA CRISTINA TEIXEIRA MARQUES XXX.XXX.XX8-57 F 29 RUA NELSON BENEDITO LOPES 86

53 ELIANA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-05 F 3 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 230

54 ELAINE CRISTINA PEREIRA XXX.XXX.XX8-97 F 9 RUA JOEL DE ALENCAR 71

55 IZABEL CRISTINA IMPERADOR MARQUES XXX.XXX.XX9-10 D 14 AVENIDA MAURO PIMENTA 110

56 ELAINE CRISTINA RAMI XXX.XXX.XX8-50 A 1 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 63

57 NILDA OLIVEIRA E SILVA MARQUES XXX.XXX.XX8-64 D 13 AVENIDA MAURO PIMENTA 102

58 JUCIMARA CUNHA XXX.XXX.XX8-12 C 7 RUA PAULO DO SIM 507

59 IRINEIA DIAS MACHARETE BARBOSA XXX.XXX.XX8-64 A 5 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 31

60 ALCIONE DE BRITO GUEDES XXX.XXX.XX8-05 E 19 RUA PAULO DO SIM 472

61 EDENILZA DOURADO XXX.XXX.XX8-39 C 14 RUA PAULO DO SIM 451

62 GILVANDA SILVA XXX.XXX.XX2-72 C 12 RUA PAULO DO SIM 467

63 MARIA LUCIA MARÇAL XXX.XXX.XX8-13 A 3 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 47

64 ELIANE NENEVE XXX.XXX.XX9-66 F 11 RUA JOEL DE ALENCAR 55

65 ROSINEIA APARECIDA RODRIGUES TEIXEIRA XXX.XXX.XX8-82 E 1 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 164

66 FABIANA APARECIDA BORGES DE MENDONCA XXX.XXX.XX8-03 F 12 RUA JOEL DE ALENCAR 47

67 ANA PAULA FELICIANO DA SILVA XXX.XXX.XX8-05 C 16 AVENIDA MAURO PIMENTA 135

68 VANESSA ALVES DE MORAIS XXX.XXX.XX8-85 E 7 RUA NELSON BENEDITO LOPES 71

69 MIQUEIA ROBERTA DA SILVA GARCEZ XXX.XXX.XX8-75 E 14 AVENIDA MAURO PIMENTA 187

70 LEONILDA JULIANA SABINO GOMES XXX.XXX.XX8-39 E 12 RUA NELSON BENEDITO LOPES 21

71 FABIANA APARECIDA GONÇALVES MARQUES XXX.XXX.XX8-92 A 17
AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 

OLIMPIENSE 1500

72 JUCIARA GUIRRA DE ARAUJO XXX.XXX.XX5-98 C 19 AVENIDA MAURO PIMENTA 111



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Terça-feira, 09 de junho de 2026 Ano X | Edição nº 2192 | Página 37 de 42

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

73 MARISA CARDOSO FERREIRA XXX.XXX.XX8-60 B 20 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 60

74 ROSIMARI DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-78 E 17 RUA PAULO DO SIM 452

75 SANDRA APARECIDA OLIVEIRA PIRES CAETANO XXX.XXX.XX8-99 E 23 RUA PAULO DO SIM 512

76 ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS XXX.XXX.XX8-22 D 18 AVENIDA MAURO PIMENTA 142

77 FERNANDA CARLA DE SOUZA XXX.XXX.XX8-77 F 24 RUA NELSON BENEDITO LOPES 46

78 TAMIELE AUGUSTA ANTONIO XXX.XXX.XX8-18 D 16 AVENIDA MAURO PIMENTA 126

79 DAIANA APARECIDA LIMA DE VARES XXX.XXX.XX8-67 B 18 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 40

80 ELENICE APARECIDA DE SOUZA XXX.XXX.XX8-85 F 1 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 214

81 FRANCIELE CRISTINA MORAIS DE CAMPOS XXX.XXX.XX8-85 F 27 RUA NELSON BENEDITO LOPES 70

82 FABRISSA CAROLINA ROQUE XXX.XXX.XX8-23 C 26 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 80

83 MIRELA RAQUEL DOMINGOS XXX.XXX.XX8-77 C 2 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 120

84 TAISA CRISTINA MONTEIRO OBRIGON XXX.XXX.XX8-52 A 8 AVENIDA MAURO PIMENTA 25

85 PATRICIA PELEGATTI MARQUES XXX.XXX.XX8-03 B 12 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 21

86 MARCIA CRISTINA DE QUEIROZ XXX.XXX.XX8-10 D 2 AVENIDA MAURO PIMENTA 14

87 ANAJARA URIAS DE OLIVEIRA XXX.XXX.XX8-56 D 19 AVENIDA MAURO PIMENTA 150

88 TAMIRES DA SILVA BARRIENTO XXX.XXX.XX8-07 F 21 RUA NELSON BENEDITO LOPES 22

89 MARIA ROSELINA DA SILVA XXX.XXX.XX4-25 I 8 AVENIDA MAURO PIMENTA 226

90 GRAZIELA APARECIDA MARCONDES XXX.XXX.XX8-40 I 5 AVENIDA MAURO PIMENTA 202

91 MONICA DE JESUS VIANA XXX.XXX.XX3-89 C 6 RUA PAULO DO SIM 515

92 CRISTIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-70 C 21 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 40

93 GARDENIA DOS SANTOS XXX.XXX.XX5-29 A 12
AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 

OLIMPIENSE 1460

94 ROSILAINE DA SILVA RIBEIRO XXX.XXX.XX8-33 F 26 RUA NELSON BENEDITO LOPES 62

95 NAILA APARECIDA DE SA GIMENTE XXX.XXX.XX8-07 E 3 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 184

96 ADRIANA RODRIGUES DA SILVA XXX.XXX.XX8-52 E 2 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 174

97 LUISA HELENA BRAGA FACETTO XXX.XXX.XX3-50 F 2 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 222

98 GRAZIELA MARCAL DE CASTRO MACIEL XXX.XXX.XX8-51 B 23 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 90

99 NAIARA CRISTINA MORENO XXX.XXX.XX8-76 F 20 AVENIDA MAURO PIMENTA 219

100 ALINE DIAS DE OLIVEIRA XXX.XXX.XX8-51 C 10 RUA PAULO DO SIM 483

101 CARLA VANESSA GOMES XXX.XXX.XX8-09 B 6 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 81

102 PRISCILA CRISTINA DE SOUZA XXX.XXX.XX8-47 E 13 AVENIDA MAURO PIMENTA 197
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103 ANDREIA CRUZ SILVA MORAES XXX.XXX.XX3-76 D 17 AVENIDA MAURO PIMENTA 134

104 GISELE DUTRA DE OLIVEIRA XXX.XXX.XX6-80 E 15 AVENIDA MAURO PIMENTA 177

105 SANTANA PEREIRA DE MATOS XXX.XXX.XX3-28 E 22 RUA PAULO DO SIM 502

106 BRUNA CAROLINA DA SILVA XXX.XXX.XX8-75 E 8 RUA NELSON BENEDITO LOPES 61

107 PRISCILA CATIELI COSTA PEREIRA XXX.XXX.XX8-75 C 20 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 32

108 LUCIENE SANTOS DE SOUZA XXX.XXX.XX8-26 C 1 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 112

109 ROSILENA DE LIMA SILVA XXX.XXX.XX8-09 B 8 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 61

110 VERA LUCIA HONORATO BRAGA XXX.XXX.XX8-36 F 7 RUA JOEL DE ALENCAR 87

111 ANAISA DE PAULA MACHADO COSTA XXX.XXX.XX8-30 B 11 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 31

112 JULIANA ELISA LINO DE JESUS XXX.XXX.XX8-51 C 4 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 136

113 GRAZIELE FERREIRA ALVES XXX.XXX.XX8-65 B 7 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 71

114 WENDI RENATA PAIVA PASCHOAL XXX.XXX.XX8-69 F 4 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 238

115 ANA CAROLINA MARTINS XXX.XXX.XX8-71 C 13 RUA PAULO DO SIM 459

116 ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS XXX.XXX.XX6-38 C 27 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 88

117 TAISE MONTEIRO FRANCA XXX.XXX.XX8-55 B 10 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 41

118 DANIELY BEATRIZ DIAS XXX.XXX.XX8-90 A 16
AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 

OLIMPIENSE 1492

119 FERNANDA CRISTINA LUIZ DA SILVA XXX.XXX.XX8-00 F 22 RUA NELSON BENEDITO LOPES 30

120 AMANDA REGINA GUIMARAES XXX.XXX.XX8-55 F 19 AVENIDA MAURO PIMENTA 227

121 MARYENE DE JESUS RODRIGUES XXX.XXX.XX8-56 F 5 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 246

122 ANA CAROLINE MATHIAS DE MELO XXX.XXX.XX8-26 E 10 RUA NELSON BENEDITO LOPES 41

123 GLAUCIA LETICIA TEIXEIRA GOMES XXX.XXX.XX3-51 F 15 RUA JOEL DE ALENCAR 23

124 JOICE ALINE NERES XXX.XXX.XX8-14 B 17 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 30

125 BRUNA MAISA SINGH DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-20 F 30 RUA NELSON BENEDITO LOPES 94

126 GABRIELA MARTINS SONCIN XXX.XXX.XX8-03 D 9 AVENIDA MAURO PIMENTA 70

127 MAISA HORTENCIA FERNANDA DA SILVA XXX.XXX.XX8-60 E 24 RUA PAULO DO SIM 522

128 JOSINELMA DOS SANTOS NASCIMENTO XXX.XXX.XX5-27 E 18 RUA PAULO DO SIM 462

129 DAYARA CRISTINA CRUZ RODRIGUES XXX.XXX.XX3-88 D 8 AVENIDA MAURO PIMENTA 62

130 CAMILA PERPETUA SMOLARI XXX.XXX.XX8-48 A 15
AVENIDA CINQUENTENÁRIO DO FOLCLORE 

OLIMPIENSE 1484

131 CHERLEN MENDES BARBOSA XXX.XXX.XX8-04 B 22 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 80

132 ROSEANE STEFANIE PEREIRA DA SILVA XXX.XXX.XX8-20 I 6 AVENIDA MAURO PIMENTA 210
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133 LETICIA BEATRIZ SOUZA DA MATA XXX.XXX.XX8-55 F 25 RUA NELSON BENEDITO LOPES 54

134 MIRELE CRISTINA DO CARMO XXX.XXX.XX8-04 D 3 AVENIDA MAURO PIMENTA 22

135 CAMILA EDUARDA GALDINO MENEGHETTI XXX.XXX.XX8-40 E 9 RUA NELSON BENEDITO LOPES 51

136 NOHANA TOSCANO FRANCELINO DA SILVA XXX.XXX.XX8-18 D 10 AVENIDA MAURO PIMENTA 78

137 TALITA CRISTINA RODRIGUES LIBORIO XXX.XXX.XX8-05 B 13 AVENIDA MAURO PIMENTA 79

138 ANA LAURA MORAES DE OLIVEIRA SANTOS XXX.XXX.XX8-40 C 25 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 72

139 TEREZA CRISTINA BEZERRA MAYA XXX.XXX.XX3-80 D 5 AVENIDA MAURO PIMENTA 38

140 MARIA EDNA DOS SANTOS DE ALCANTARA XXX.XXX.XX8-01 E 5 RUA NELSON BENEDITO LOPES 91

141 ANA CAROLINA DA SILVA XXX.XXX.XX8-00 C 23 RUA PREFEITO JOSÉ CARLOS MOREIRA 56

142 JOSIELI TAMIRES DE OLIVEIRA XXX.XXX.XX8-92 B 16 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 20

143 LETICIA DE OLIVEIRA RIBEIRO XXX.XXX.XX8-96 B 21 RUA MARCELO SOARES PASCHOAL 70

144 MICAELI MAGALHAES DA SILVA XXX.XXX.XX8-07 I 1 AVENIDA MAURO PIMENTA 170

145 MARIA CLAUDIA DOS SANTOS XXX.XXX.XX8-96 E 4 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 194

146 CAMILA VITORIA SOUZA RAMI XXX.XXX.XX8-48 B 3 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 82

147 NATIELI VITORIA BATISTA DA SILVA XXX.XXX.XX8-44 C 5 AVENIDA JOSÉ EUGENIO ZULIANI 144

148 LUANA CRISTINA DA SILVA XXX.XXX.XX8-05 B 14 AVENIDA MAURO PIMENTA 67

149 NELIA MARIA DE ALMEIDA XXX.XXX.XX8-04 F 6 RUA JOEL DE ALENCAR 95

150 ADELAIDE DIAS GARCIA XXX.XXX.XX8-21 E 16 AVENIDA MAURO PIMENTA 167
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SUPLENTES

CLASSIF. CONTEMPLADOS CPF

151 ALICE DA SILVA xxx.xxx.xx8-75

152 ELISABETE GONCALVES FERREIRA xxx.xxx.xx8-76

153 CLEONICE LIMEIRA DE OLIVEIRA xxx.xxx.xx6-00

154 MARIA SILAS ROCHA DA SILVA xxx.xxx.xx8-66

155 ISABEL NUNES DE OLIVEIRA xxx.xxx.xx5-70

156 JURACI APARECIDA GUIMARAES xxx.xxx.xx8-56

157 IVONE PRADO DA CUNHA xxx.xxx.xx8-96

158 MARIA DALVA HAYASHIDA xxx.xxx.xx8-80

159 LUCIA APARECIDA DIAS CRISSOSTOMO xxx.xxx.xx8-08

160 ESMERALDA ALVES PEREIRA DE FARIA xxx.xxx.xx8-37

161 ALDA ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA xxx.xxx.xx8-18

162 MARIA TEREZA DOS SANTOS GORITA xxx.xxx.xx8-00

163 MARIA APARECIDA FERREIRA xxx.xxx.xx8-78

164 CLAUDIONOR PEREIRA SILVA xxx.xxx.xx8-44

165 MARIA DO CARMO ARANHA FONSECA GOMES xxx.xxx.xx4-87

166 IRINEO ANGEL CORONEL xxx.xxx.xx8-46

167 MARLENE QUITERIA DE RESENDE CAMPOS xxx.xxx.xx5-49

168 ANTONIO ALVES DE SOUZA xxx.xxx.xx1-91

169 JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA xxx.xxx.xx8-00

170 MANOEL MESSIAS DA SILVA xxx.xxx.xx4-87

171 LAZARA DE SOUZA xxx.xxx.xx8-02

172 CLEUSA PORTO BONI xxx.xxx.xx8-22
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173 ISABEL DE FATIMA AIRES xxx.xxx.xx8-79

174 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA xxx.xxx.xx8-13

175 HELENA APARECIDA DOS SANTOS xxx.xxx.xx8-68

176 MANUELITA DA SILVA GARDIANO xxx.xxx.xx8-83

177 ZILDA DE FATIMA ZEQUI VALENTIM xxx.xxx.xx8-19

178 ODETE DE OLIVEIRA TRINDADE xxx.xxx.xx8-95

179 MARIA DE FATIMA BENTO BONILHA xxx.xxx.xx8-88

180 MARIA FATIMA DOS SANTOS xxx.xxx.xx8-29

181 CECILIA DOS ANJOS SANTOS xxx.xxx.xx4-30

182 MARIA APARECIDA PEREIRA GEZUATTO xxx.xxx.xx8-03

183 JOSEFA LUIZA DA SILVA FERREIRA xxx.xxx.xx8-03

184 ALZIRA MACHADO xxx.xxx.xx8-73

185 CELIA DONIZETTI DE SOUZA CARVALHO xxx.xxx.xx8-94

186 SONIA REGINA NASCIMENTO DE SOUZA xxx.xxx.xx8-55

187 SEVERINO BERNARDO MACENA xxx.xxx.xx8-96

188 VILMA INACIO xxx.xxx.xx8-19

189 SONIA APARECIDA BARROS xxx.xxx.xx8-04

190 CIDALIA CARRARA RODRIGUES xxx.xxx.xx8-70

191 ILDA DONIZETE DA SILVA xxx.xxx.xx8-36

192 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA xxx.xxx.xx8-08

193 MARIA BENEDITA FERREIRA xxx.xxx.xx8-45

194 MARIA CLARICE DE SOUZA xxx.xxx.xx9-49

195 APARECIDA LOURDES CORREA DA COSTA xxx.xxx.xx8-13
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OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI
Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 09 DE JUNHO DE 2026
O Conselho  Municipal  da  Pessoa  Idosa  da  Estância

Turística  de  Olímpia  (CMPI),  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  conforme  a  Lei  Municipal  nº  2.902,  de  06  de
novembro de 2001, e suas alterações, e considerando a
deliberação colegiada em Reunião Ordinária realizada em
09 de junho de 2026,

RESOLVE:
Art.1º – Fica aprovada a prorrogação do prazo, por

mais  90  (noventa)  dias,  para  a  utilização  do  recurso
financeiro  e  execução  do  objeto  do  Termo  de  Fomento  nº
08/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 122593,
celebrado  com  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais ( APAE) de Olímpia.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Olímpia/SP, 09 de junho de 2026.
Luan Martins Pradal.

Vice- Presidente do CMPI
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
À  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 09/2026, Processo
Administrativo nº 12/2026, e AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei º 14.133/2021, a contratação
direta por dispensa de licitação da seguinte empresa, para
a  aquisição  de  software  especializado  para  gestão,
elaboração e envio das prestações de contas relativas aos
ajustes  firmados  com  entidades  do  terceiro  setor,  em
conformidade com o sistema AUDESP, conforme Termo de
Referência:  RELEASE INFORMATICA LTDA,  inscrita  no
CNPJ nº 03.599.660/0001-29, no valor total de R$ 26.400,00
(vinte e seis mil e quatrocentos reais);

Determino  que  o  Setor  Competente  lavre  os
instrumentos de formalização das contratações (contrato
ou outro que venha substituí-lo).

Determino a  publicação da presente autorização no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios  eletrônicos  que  se  fizerem  necessários,  conforme
determina  a  Lei  nº  14.133/2021.

Olímpia, 09 de junho de 2026.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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